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 E D I T A L 

Procedimento Licitatório Modo de Disputa Aberto n.º 08/2018- SRP 

P R E Â M B U L O 

Processo n.º 19330/2018 

Fundamento Legal: 

 
Lei 13.303/16, a LC 123/06 e Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da CODEMAR S.A.  

Finalidade: 

Contratação por Sistema de Registro de Preço de empresa 

especializada em serviço de prevenção, salvamento e combate a 

incêndio em aeródromos civis (SESCINC) para o Aeródromo 

Municipal de Maricá SDMC (Operação). 

Critério de Julgamento: Menor preço global 

Execução: Empreitada por preço global 

Data: 17/12/2018 

Horário: 10:30h 

Local de Realização: Rua Jovino Duarte de Oliveira, n.º 481, Centro, Maricá/RJ. 

 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODEMAR-S.A., por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação, autorizados através da Portaria N.º 149 de 30 de outubro de 2018, torna 

público que fará realizar Procedimento Licitatório, conforme informações constantes nos autos do 

processo administrativo nº 19330/2018. 

1. DO OBJETO, DO PRAZO E DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação por Sistema de Registro de Preço de 

empresa especializada em serviço de prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em 

Aeródromos Civis (SESCINC) para o Aeródromo Municipal de Maricá SDMC (Operação), 

conforme especificações constantes do Termo de Referência e Edital, conforme adiante 

descrito, nos moldes do regramento legal estabelecidos pela Lei nº 13.303, de 30 de junho 
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de 2016 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMAR S.A. de acordo com 

as exigências e demais condições e especificações expressas neste Edital e em seus Anexos; 

1.2. Fica vedada a adesão da Ata de Registro de preços, durante sua vigência, mediante 

determinação do órgão gerenciador da CODEMAR S.A. 

1.3. O Edital poderá ser retirado na Comissão Permanente de Licitação – CPL da Companhia 

de Desenvolvimento de Maricá CODEMAR S.A., Rua Jovino Duarte de Oliveira, n.º 481, 

Centro, Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (um) CD-RW 

virgem e uma resma de papel A4, das 14h às 16h30, ou através do site da CODEMAR S.A., 

no endereço: www.codemar-sa.com.br, ou através dos endereços eletrônicos: 

licitacoes@codemar-sa.com.br e cplcodemar01@gmail.com, mais esclarecimentos 

através do Telefone: 021 2634-1318. 

1.4. O prazo da Ata de Registro de Preço será 12 meses, contados da assinatura da 

mesma, e o prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data fixada 

na ordem de início, já o de execução se dará conforme disposto item 21 do Termo de 

Referência, podendo ser alterado, desde que ocorra alguma das hipóteses previstas na 

Lei nº 13.303/16, ficando, desde logo, vedada a celebração de aditivos decorrentes de 

eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos integrante do Termo de Referência, 

como de responsabilidade da contratada. 

1.5. Os recursos financeiros previstos para execução dos serviços objeto deste Edital, serão 

provenientes do Programa 38.01.26.781.0068.1055, Natureza da Despesa: 3.3.90.39, 

Fonte de Recursos: 0236. 

1.6. O orçamento estimado para a contratação terá caráter SIGILOSO, nos termos do Artigo 

34 da Lei nº 13.303/16.  

1.7. A publicidade dos atos a serem praticados durante todo o processo licitatório, à 

exceção da publicação do Edital, serão realizados exclusivamente através dos sítios 

eletrônicos: site www.codemar-sa.com.br  ou através dos e-mails licitacoes@codemar-

sa.com.br e cplcodemar01@gmail.com  reservando-se, todavia, a CODEMAR S.A., o direito 

de publicar os atos por outros meios, que julgue necessário, obedecendo aos critérios de 

conveniência e oportunidade. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL, DA FORMA DE EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO, DO MODO DE DISPUTA, 
DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

2.1.A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, pelo 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CODEMAR S.A., pela Lei nº 
13.303/16 e pela Lei Complementar nº 123/06, com suas posteriores alterações; 
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2.2. Forma de Execução da Licitação: PRESENCIAL; 

2.3. Modo de Disputa: ABERTO; 

2.4. Regime de execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

2.5. Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 

3.1. No dia 17 de dezembro de 2018, às 10h30min será aberta a SESSÃO PÚBLICA, no 

endereço apontado no subitem 1.3., para recebimento dos envelopes fechados, contendo 

a “PROPOSTA DE PREÇO” dos interessados em participar deste certame. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

4.1. Poderá participar desta licitação, toda e qualquer empresa regularmente estabelecida 

no país, especializada no ramo de serviços objeto desta licitação e que satisfaça 

integralmente as condições e exigências deste Edital. 

4.2. Ao participar do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, acostando sua proposta, a licitante 

tacitamente declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

4.3. Caso a licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e 

queira utilizar-se do tratamento diferenciado destinado a estas pessoas jurídicas, 

contemplado pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, deve 

informar no momento oportuno, contemporâneo ao acostamento da proposta, utilizando-

se da declaração conforme Anexo II do Edital – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME OU 

EPP, sob pena de não o fazendo, renunciar a tal tratamento.   

4.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, declaração tácita de que concorda com todos 
os seus termos, aceitando-os plenamente. 

4.5. Suprimido. 

4.6. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório. 

4.7. Suprimido 

4.8. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela CODEMAR S.A. a 
empresa:  

a). Suspensa pela CODEMAR S.A.;  

4.8.1. Aplica-se a vedação prevista no item 4.8.:  

4.8.1.1. À contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, 
bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de 
licitante;  
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4.8.1.2. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:  

a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista 
CONTRATANTE;  
b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista 
CONTRATANTE cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela 
licitação ou contratação;  
c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de 
economia mista CONTRATANTE esteja vinculada.  
4.8.1.3. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu 
prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva CODEMAR S.A. há 
menos de 6 (seis) meses.  

4.9. Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma PROPOSTA DE 
PREÇOS; 

5. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO  

5.1. No dia, hora e local, indicados neste Edital, na presença das licitantes, a CPL promoverá 
a sessão de abertura do certame e receberá os documentos relativos ao credenciamento 
do Representante Legal da licitante, observadas as disposições contidas neste Edital, 
juntamente com a PROPOSTA DE PREÇO impressa e aberta aos demais licitantes; 

5.1.1. A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente: 
a) Carta proposta de preço, contendo o valor total da proposta e indicando 
expressamente o prazo de validade da proposta, o qual será de 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data da apresentação das propostas – ANEXO I do 
Edital 

b) A carta proposta de preço deverá conter a assinatura do Representante Legal 
da empresa. 

OBS.: Os poderes conferidos ao signatário da carta proposta, para 
representação legal da licitante, devem ser demonstrados na sessão pública.  

5.2. Não serão recebidos os documentos apresentados após a data e hora estabelecidas 
para a sua entrega. 
5.3. Para a abertura dos trabalhos, a CPL, observará a seguinte sequência: 

5.3.1. A CPL receberá os documentos contendo as propostas de preço.  

5.3.2. A CPL questionará aos presentes, se há alguma empresa que se enquadre 

legalmente na condição microempresa ou empresa de pequeno porte, e queira se 

beneficiar do tratamento diferenciado contido na LC nº 123/2006 e suas posteriores 

alterações. 

5.3.2.1. Aquele que pleitear o reconhecimento de sua condição como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e consequentemente, a utilização do benefício do 
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tratamento diferenciado previsto na LC nº 123/2006 e suas posteriores alterações, 

deverá apresentar, no ato, declaração contida no Anexo II do Edital – MODELO DE 

DECLARAÇÃO PARA ME E EPP, devidamente assinada, por seu representante legal, 

com a devida demonstração de poderes, sob pena de não reconhecimento. 

5.4. As propostas e lances ofertados terão a validade de 60 (sessenta) dias; 

5.5. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for ofertado 
primeiro;  

5.7. Serão aceitos lance intermediários nos moldes do Artigo 53 da Lei nº 13.303/16;  

5.8. A PROPOSTA DE PREÇOS de maior vantajosidade será a de menor valor ofertado para 
a execução do objeto da licitação. 

5.9. Definido preliminarmente qual a proposta de Menor Preço, será aberta a 

oportunidade para as licitantes presentes que se autodeclararem microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos dos subitens 5.3.2. e 5.3.2.1., a possibilidade de 

ofertar proposta de preço inferior, desde que o valor de sua proposta de preço esteja em 

empate ficto com a de menor valor. 

5.9.1. Considera-se em empate ficto as propostas, ofertadas por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, com valores em até 5% (cinco 

por cento) superiores a proposta preliminarmente definida como de menor 

preço. 

5.9.2. Encontrando-se mais de um licitante dentro da margem considerada 

para empate ficto, nos termos dos subitens 5.3.4. e 5.3.4.1., a convocação 

para apresentar proposta inferior à de menor preço se dará de acordo com 

a ordem de classificação. 

5.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecido no subitem 5.3.4.1. será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.9.4. Caso a licitante, melhor posicionada, que cumpra os requisitos dos 

subitens 5.3.4. e 5.3.4.1., não apresente proposta inferior a 

preliminarmente definida como de Menor Preço, as remanescentes que 
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porventura cumpram os mesmos requisitos, será dada a mesma 

oportunidade, seguindo-se a ordem de classificação. 

5.9.5. Caso a proposta definida preliminarmente como a de menor preço 

tenha sido ofertada por uma licitante reconhecida como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do subitem 5.3.2. e 5.3.2.1., não 

serão observados os regramentos quanto ao empate ficto. 

5.10. Após o encerramento da etapa de lances da sessão de disputa pública, iniciar-se-á 
a fase de negociação, a CPL oferecerá contraproposta a licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento; 

5.11. Quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua 
proposta ainda permanecer superior ao orçamento estimado, a negociação, de que trata 
os subitens 5.17 e 5.18, poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação. 

5.12. A licitante que ofertou o menor preço, nos termos deste Edital, inclusive quanto a 
compatibilidade com o valor estimado para a contratação, encaminhará, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis os documentos conforme os itens 6, 7 e 8 (HABILITAÇÃO e PROPOSTA 
DE PREÇO VENCEDORA) e modelos dos Anexos, acompanhada inclusive da composição 
de preço, conforme item 8, em original ou cópia autenticada, a ser enviada para a sede 
da CODEMAR S.A., destinado ao setor de licitação, sob pena de eliminação do certame. 
Podendo apresentá-lo em prazo inferior, inclusive na sessão, após declarada a detentora 
de menor preço 

5.13. Após análise dos documentos de habilitação e proposta de preço, inclusive com a 
composição de preços, nos moldes indicados no subitem 5.12., caso haja o cumprimento 
dos requisitos deste Edital, será declarada a licitante vencedora. 

5.14. Em caso de inabilitação da então licitante vencedora, serão convocadas as licitantes 
remanescentes, obedecendo-se a ordem de classificação de lances, para fase de 
negociação, e posterior envio documentos, nos termos do subitem 5.12, todos deste 
Edital.   

5.15. Declarada a licitante vencedora, iniciar-se-á prazo para interposição de recursos, 
pelos interessados, nos moldes previstos no item 9 deste Edital. 

5.16. A CODEMAR S.A. somente disponibilizará a sua Estimativa de Custos e Composições 
de Preços Unitários de todos os itens de serviços objeto da contratação após o término 
do prazo de recursos. 

5.17.  DO CREDENCIAMENTO 

5.17.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto à CPL por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
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participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 
devendo, ainda, na sessão pública, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade 
ou outro documento equivalente; 

5.17.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração 
ou instrumento particular com firma reconhecida e com poderes para negociar 
preço e para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
representada (Não serão aceitas fotocópias, salvo as autenticadas por cartório 
competente, por servidor da CODEMAR-S.A. ou por servidor da Prefeitura 
Municipal de Maricá). Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da licitante, deverá este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.17.3. O Representante Legal da licitante que não se credenciar perante a CPL 
ficará impedido de praticar qualquer ato na sessão pública, com exceção da entrega 
do ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS relativa a esta licitação; 

5.17.4. Nesse caso, a licitante ficará excluída de uma eventual negociação mantido 
o preço apresentado na sua proposta escrita para efeito de ordenação e apuração 
da proposta de maior vantajosidade. 

5.17.5. Declaração, sob a pena da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
estando apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos Artigos 42 e 
43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores 
alterações, se for o caso, e que deverá vir, obrigatoriamente fora dos envelopes. 
(ANEXO II do Edital) 

5.17.6. A declaração falsa relativa aos impedimentos de participação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital; 

5.17.7. O instrumento de credenciamento e a declaração exigida no subitem 5.16.5. 
serão juntados ao processo da licitação. 

5.17.8. A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pela própria 
licitante poderá ser suprida pelo Representante Legal presente no certame, se 
comprovadamente possuir poderes para esse fim. 

6. DA ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital e seus Anexos deverão ser 
apresentados pela licitante mais bem classificada após a fase de lances e negociação, em 
uma única via, em invólucro opaco e lacrado, contendo as seguintes indicações no seu 
anverso: 

http://www.codemar-sa.com.br/


 

 

 

 

Rua Jovino Duarte de Oliveira, nº481 - Aeroporto de Maricá – Araçatiba – Maricá – RJ - CEP: 24901-130 

http://www.codemar-sa.com.br / (55) 21 2634-1318 

 

 

CODEMAR S.A. 

Processo nº: 19330/2018. 

Data do Início: 03/09/2018 

Rubrica:              Folha:  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL ABERTO CODEMAR Nº 08/2018 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

CNPJ Nº   

6.2. Todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente e poderão ser 
entregues em até 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços adequada 
aos preços após a fase de lances, inclusive com a devida composição de preços unitários, 
podendo ser entregues na sessão. 

6.3. APRESENTAÇÃO PROPOSTA VENCEDORA – Envelope 1 

6.3.1.A proposta deverá ser apresentada, cumprindo os requisitos previstos no item 
8 deste Edital, em 01 (uma) via, em folhas numeradas sequencialmente, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, assinadas pelo representante da 
licitante, e deverá vir inserida em envelope separado, contendo no anverso a 
indicação: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO CODEMAR Nº 08/2018 – 
ENVELOPE 1 – APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E COMPOSIÇÃO”, seguida do nome 
da empresa. 

Obs.: Discrepância entre valores grafados em algarismo e por extenso: prevalecerá 
o valor por extenso. 

6.3.2. A Proposta deverá conter obrigatoriamente: 

a) Prazo de validade da proposta, que será de 60 (sessenta) dias contados da 
data da entrega das propostas, o qual ultrapassado, sem convocação para a 
contratação, ficará a licitante vencedora liberada do compromisso assumido. 

b) O cumprimento de todos os requisitos do item 6.2, inclusive quanto a 
COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇOS. 

c) Todos os documentos além de estarem impressos e devidamente assinados, 
devem também vir gravados em Mídia Digital, não compatível com regravação 
(Compact Disk- CD / Digital Video Disc - DVD).  

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

7.1 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica deverá ser apresentada 
obedecendo às seguintes prescrições: 

7.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado no órgão competente, e, no caso de Sociedades por Ações, da 
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apresentação da Ata, devidamente arquivada no órgão comercial competente, 
da Assembleia Geral que elegeu seus Administradores, devendo ser 
apresentada comprovação da publicação pela imprensa da Ata arquivada, além 
de contemplar dentre os objetos sociais a execução de atividades da mesma 
natureza ou compatíveis com o objeto da licitação. 

7.2 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

7.2.1 A documentação relativa à regularidade fiscal consiste em: 

7.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.3.1. Conforme item 5 do Termo de Referência. 

7.3.2. A VISITA TÉCNICA 

7.3.2.1 A licitante poderá realizar visita técnica, visando o conhecimento das 
condições dos mesmos, bem como de eventuais e possíveis dificuldades e 
circunstâncias outras que possam influir, não somente na elaboração da 
proposta, como na própria execução dos Serviços. A CODEMAR S.A. se 
reservará o direito de não acatar pedidos posteriores a contratação dos 
serviços cuja origem seja decorrente de situações que poderiam ser previstas 
na visita ao local e na análise da planilha.  

7.3.2.2 A visita deverá será agendada, diretamente com a Superintendência de 
Gestão Aeroportuária da Codemar S.A, através do e-mail: 
aerodromodemarica@codemar-sa.com.br. Após sua realização será emitido 
Atestado, por representante da CODEMAR S.A., comprovando que a licitante 
visitou o local dos Serviços, a qual deverá ser apresentada juntamente com os 
documentos de habilitação. A visita deverá ser realizada através do(s) seu(s) 
coordenador (es) ou de um técnico por ele designado legalmente, que deve ser 
um profissional habilitado conforme legislação.  

7.3.2.3. Só serão aceitos como Atestado da Visita Técnica, no momento da 
habilitação, aqueles emitidos pela equipe técnica da CODEMAR S.A.  

7.3.2.4. Caso, na visita ao local dos serviços, a licitante verifique na planilha de 
quantidades e preços da CODEMAR S.A. a ausência de itens de serviços 
indispensáveis a realização dos serviços deverá comunicar imediatamente a 
Diretoria responsável pela visita, não sendo aceitos em nenhuma hipótese, 
aditivos posteriores ao contrato em decorrência de alegação de falhas na 
planilha, posto que a licitante ao adquirir este Edital acata a planilha de preços 
e serviços da CODEMAR S.A. 

7.3.2.5 Caso a licitante opte em não realizar a visita, durante a fase de licitação, 
o licitante deverá apresentar declaração, no momento da habilitação, de que 
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conhece integralmente as condições de execução e que assume total 
responsabilidade pela mesma. 

7.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.4.1. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

7.4.1.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, já exigível e apresentado na forma da Lei. O Balanço deverá comprovar 
a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Para atender as exigências do subitem 7.4.1.1, a licitante deverá observar ainda 
que: 

7.4.1.1.1. Serão aceitos Balanços e Demonstrações Contábeis 
publicados pelas Sociedades Anônimas, devidamente autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

7.4.1.1.2. Para as empresas constituídas no exercício em curso, serão 
aceitos o Balanço de Abertura devidamente assinado pelo titular ou 
Representante Legal da empresa e pelo contador, autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

7.4.1.1.3. As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do 
Simples Nacional, deverão apresentar cópias do balanço patrimonial e 
demonstração do resultado do exercício, devidamente assinados, 
autenticados e registrados no seu órgão competente; 

7.4.1.1.4. As empresas participantes do processo licitatório que 
estiverem legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis 
através do SPED CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço 
patrimonial e demonstração do resultado do exercício, emitidos do 
SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
Digital; 

7.4.1.1.5. As empresas participantes do processo licitatório que 
estiverem legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis 
através do SPED CONTÁBIL e apresentarem suas demonstrações 
conforme o item 7.4.1.1.3, deverão, em fase de diligência realizada pela 
CPL, comprovar que as informações contábeis registradas no órgão 
competente condizem com aquelas apresentadas à Receita Federal, 
através da apresentação das cópias do balanço patrimonial e 
demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, juntamente 
com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme 
determinado no subitem 7.4.1.1.4; 
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7.4.1.1.6. Se a licitante NÃO legalmente obrigada ao envio de seus 
registros contábeis por meio do SPED CONTÁBIL e que não esteja 
sujeita ao regime de tributação do Simples Nacional, poderá apresentar 
uma declaração que especifique o motivo de sua dispensa, assinado 
pelo titular ou Representante Legal da empresa e pelo contador. Estas 
licitantes deverão apresentar as demonstrações contábeis em 
conformidade com o item 7.4.1.1.3; 

7.4.1.2 A Capacidade Econômica - Financeira será verificada através dos 
índices ILC e ILG, obedecendo aos seguintes parâmetros para todas as 
contratações. 

1) ILC - Índice de Liquidez Corrente igual ou maior que 1,0 (ILC > 1,0) 

ILC = AC 

          PC 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

2) ILG = Índice de Liquidez Geral igual ou maior que 1,0 (ILG > 1,0), para 

contratos com prazo de vigência superior a 6 (seis) meses e acima de R$ 

200.000,00. 

ILG = AC + *ANC 

            PC + PNC 

AC = Ativo Circulante 

ANC = Ativo Não Circulante 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo Não Circulante 

Observação:( *) Exceto investimentos, imobilizado, intangível. 

7.4.1.3 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

Distribuidor da sede da licitante. No caso de a sede se encontrar na Comarca 

do Rio de Janeiro - RJ deverão as certidões ser expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º 

Ofícios. Se a licitante não for sediada na Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de 

falências e concordatas ou recuperação judicial; exceto quando emitidas por 
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servidor unificado. Eventual situação de recuperação judicial apontada nas 

certidões de falência ou recuperação judicial não será causa de inabilitação.  

7.4.1.4 Caso a licitante seja filial, também será necessária a apresentação da 

certidão negativa de falência ou recuperação judicial da matriz, nos moldes do 

subitem 7.4.1.3. 

7.4.1.5. Ressaltamos que para fins de atendimento aos requisitos do Edital 

acerca das informações contábeis, as entidades devem apresentar suas 

demonstrações contábeis com informações pela forma adequada de 

apresentação do saldo das contas, estando de acordo com as normas 

regulamentares dos órgãos normativos e princípios da contabilidade. 

7.4.1.6. A Empresa optante pelo Simples Nacional não poderá gozar, nesta 
licitação, de nenhum benefício tributário na condição de optante, em prestígio 
ao princípio da igualdade, devendo preencher sua Planilha de Custos e 
Formação de Preços, conforme o Regime Tributário que irá optar, caso seja 
contratada (Lucro Presumido ou Lucro Real);  

7.4.1.7. A empresa optante pelo Simples Nacional que venha a ser contratada 

estará sujeita à exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês 

seguinte ao da contratação, em consequência do que dispõem o Artigo 17, 

inciso XII, o Artigo 30, inciso II e o Artigo 31, inciso II, da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, com suas posteriores alterações. 

7.4.1.8. A empresa optante pelo Simples Nacional deverá apresentar cópia do 
ofício, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura 
do contrato de prestação de serviços, mediante disponibilização da mão de 
obra com dedicação exclusiva (situação que gera vedação a opção pelo regime 
tributário do Simples) à Receita Federal do Brasil - RFB, até o último dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorrida a vedação, conforme dispõe o Artigo 
30, §1º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas posteriores 
alterações; 

7.4.1.9. No caso de não apresentação da cópia do ofício, no prazo estabelecido 
acima, o órgão licitante irá representar à Receita Federal do Brasil - RFB do 
domicílio tributário da empresa contratada, juntando a documentação 
pertinente, para fins de sua exclusão de ofício e aplicação da multa prevista no 
§3º do Artigo 3º da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 
15, de 2007, se entender cabível;  

7.4.1.10. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em 
licitações concedido às microempresas e empresas de pequeno porte, aquelas 

http://www.codemar-sa.com.br/


 

 

 

 

Rua Jovino Duarte de Oliveira, nº481 - Aeroporto de Maricá – Araçatiba – Maricá – RJ - CEP: 24901-130 

http://www.codemar-sa.com.br / (55) 21 2634-1318 

 

 

CODEMAR S.A. 

Processo nº: 19330/2018. 

Data do Início: 03/09/2018 

Rubrica:              Folha:  

 

empresas que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas pela Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com todas suas posteriores alterações. 

7.5. Recebidos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a CPL procederá o que se segue: 

7.5.1. Análise da documentação Jurídica, Técnica e Qualificação Econômico-
Financeira da licitante detentora da PROPOSTA melhor classificada; podendo utilizar-
se do SICAF, e inclusive, fazer consultas a outras dependências da CODEMAR S.A., a 
fax ou correio eletrônico, no caso diligências. 

7.6. Se os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO não estiverem completos e corretos, ou 
contrariarem qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, mesmo após diligências com 
caráter saneador, a CPL considerará a licitante inabilitada; 

7.7. Constatado o atendimento pleno às exigências Editalícias, a licitante será declarada 
vencedora do certame e, não havendo interposição de recurso, a CPL encaminhará o 
processo à Auditoria Interna para análise da regularidade, que após isso remeterá o 
processo ao Diretor Presidente, que deliberará acerca da adjudicação do objeto à licitante 
vencedora, bem como quanto à homologação da licitação. 

7.8. Os certificados e certidões passados pelos órgãos públicos terão a validade de noventa 
(90) dias, se não dispuserem de outra forma. 

7.9 DECLARAÇÕES 

7.9.1 ANEXO III – DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE QUE NÃO SE ENQUADRA EM 
NENHUM DOS IMPEDIMENTOS CONSTANTES NO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA CODEMAR S.A. 

7.9.2 ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME OU EPP 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA 

8.1. A licitante vencedora, no prazo disposto no subitem 5.5 deste Edital, deverá 
apresentar proposta contendo obrigatoriamente: 

8.1.1. Planilha de Quantidades e Preços, conforme ANEXO I do Edital, contendo os 
preços unitários e totais para todos os itens, assinada por responsável técnico da 
empresa.  

8.1.2 Planilha com demonstrativo de composição dos encargos sociais, discriminando 
as parcelas relativas aos Encargos Sociais e Fiscais, conforme modelos constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

8.2. A licitante vencedora deverá apresentar, em Meio Digital, as COMPOSIÇÕES 
UNITÁRIAS DE PREÇOS para todos os itens de serviços das planilhas, contados a partir de 
convocação da CPL, conforme disposto neste Edital. 
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8.2.1. Após análise da CPL, havendo divergência ou inconsistência nas COMPOSIÇÕES 
UNITÁRIAS DE PREÇOS a empresa vencedora deverá sanar as irregularidades 
apontadas no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. 

8.3. Verificada discordância entre o preço unitário e o total de cada item, constantes da 
PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS, prevalecerá o primeiro.  

8.4. Tratando-se o Edital em referência de empreitada por preço global, no caso de 
divergências entre o orçamento apresentado pela licitante e a PLANILHA DE 
QUANTIDADES E PREÇOS – ANEXO I do Edital, para efeito de análise e julgamento, será 
considerado a discriminação e as unidades correspondentes desta última.  

8.5. Não serão admitidos preços diferentes para o mesmo serviço, caso isso ocorra será 
considerado o de menor valor. Também não serão admitidas as propostas com preços 
superiores aos preços unitários e/ou global da CODEMAR S.A. 

8.6. Para cada item dos serviços deverão ser consideradas todas as operações auxiliares ou 
complementares necessárias à sua completa execução. 

8.7. Todas as despesas decorrentes da elaboração e apresentação da proposta correrão 
exclusivamente por conta da licitante, não lhe cabendo qualquer direito à indenização, em 
caso de revogação ou anulação deste procedimento licitatório. 

8.8. Somente serão aceitas pela CPL aquelas planilhas orçamentárias cujo modelo consta 
ANEXO I deste Edital, quando da aquisição dos documentos de licitação. Não serão 
considerados, para efeito de julgamento, os preços unitários fixados em outros 
documentos que não sejam no modelo referido. Não será admitida a ausência de nenhum 
item. 

8.9. A CPL analisará se o preço é simbólico ou irrisório, de acordo com a evidenciação da 
inviabilidade de sua execução. A CPL poderá formular diligências, caso julgue necessário, 
para apurar a viabilidade da execução, inclusive solicitar composição de preço do item a 
ser diligenciado. A não comprovação da licitante de possibilidade de execução do item 
acarretará em sua desclassificação. No caso de renúncia parcial ou total da remuneração a 
empresa também terá, caso a CPL solicite, que enviar de forma expressa, a citada renúncia, 
sob pena de desclassificação. 

8.10. Suprimido. 

8.11. Suprimido. 

8.12. Para efeito de preenchimento do Cronograma e das planilhas de quantidades e 
preços a licitante não poderá: 

8.12.1. Cotar preço unitário e/ou global superior ao orçamento previamente 
estimado pela CODEMAR S.A. ou inexequível, ressalvado o disposto no item 
8.14.4; 
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8.12.2. Deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços, ou 
contrariar as disposições do subitem 8.13 deste Edital; 

8.13. Em caso de discrepâncias dos valores ofertados, a CPL procederá as correções da 
seguinte forma: 

a) Entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 
extenso; 

b) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterado o preço 
unitário e a quantidade; 

c) No caso de erro de adição, a soma será ratificada, mantendo-se inalteradas 
as parcelas; 

d) O preço total da PROPOSTA DE PREÇOS será ajustado pela CPL, em 
conformidade com os procedimentos enumerados nas alíneas precedentes 
para correção de erros. O valor resultante consistirá no preço-corrigido não 
podendo ser superior ao já ofertado e global da PROPOSTA DE PREÇOS. 

8.14. A CPL reservadamente, verificará a HABILITAÇÃO e a conformidade do preço global 
da proposta mais vantajosa em relação ao orçamento previamente estimado para a 
contratação, sua conformidade com os requisitos do instrumento convocatório, 
promovendo a desclassificação daquela que:  

8.14.1. Contenha vícios insanáveis; 

8.14.2. Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório; 

8.14.3. Apresente preços manifestamente inexequíveis ou acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

8.14.4. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
CODEMAR S.A.; 

8.14.5. Apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento 
convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da 
adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento 
isonômico entre as licitantes. 

8.15.  As propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas 
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela CODEMAR S.A., ou; 

b) Valor orçado pela CODEMAR S.A.; 
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c) Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, 
desde que insanáveis; 

d) Apresentar qualquer oferta de vantagem baseada em proposta das demais 
licitantes ou de qualquer outra natureza, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdidos.  

8.16. A CPL promoverá diligência de forma a conferir a licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta, caso ocorra a necessidade. 

8.17. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 
serem fornecidos pela licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta; 

8.18. Serão convocadas as licitantes subsequentes em ordem de classificação, quando o 
preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado por sua 
proposta permanecer acima do valor do orçamento previamente estimado. 

8.19. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 

8.20. Se a proposta de menor valor não atender às exigências habilitatórias, serão 
requeridas e avaliadas pela CPL, a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

9. PRAZOS E MEIOS PARA APRESENTAÇÃO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES 
E RECURSOS E REPRESENTAÇÕES 

9.1. Questionamentos e impugnações, ao instrumento convocatório, devem ser manejados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data prevista para abertura das propostas, na 
CPL ou através dos e-mails licitacoes@codemar-sa.com.br ou cplcodemar01@gmail.com 
até as 17:00h. 

9.1.1. A impugnação ao Edital, caso interposta através da internet, deverá ser 
carreada como anexo do e-mail, com arquivo em formato Portable Document Format 
(extensão .pdf) e devidamente assinada pelo Representante Legal da pessoa jurídica 
impugnante, com a respectiva comprovação dos poderes, sob pena de não 
conhecimento. 

9.2. A CODEMAR S.A. responderá as dúvidas suscitadas (questionamentos) e impugnações 
a todos que tenham recebido os documentos desta licitação, até 03 (três) dias úteis antes 
do dia fixado para a abertura das propostas. 

9.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos e providências não têm efeito 
suspensivo. 
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9.4. Decairá do direito de impugnar e de pedir esclarecimentos nos termos deste Edital 
perante a CODEMAR S.A. a licitante que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder à 
data prevista para a abertura das Propostas. 

9.5. As licitantes que desejarem recorrer dos atos do julgamento da proposta ou da 
habilitação deverão manifestar a sua intenção em sessão, após o ato de declaração da 
licitante vencedora, sob pena de preclusão. 

9.5.1. A licitantes interessadas em manifestar sua intenção em recorrer deverá fazê-
lo através dos e-mails licitacoes@codemar-sa.com.br ou cplcodemar01@gmail.com.  

9.5.2. Aqueles que manifestarem intenção em recorrer, dos atos da CODEMAR S.A. 
decorrentes da aplicação desta licitação, deverão apresentar suas razões, por uma 
das formas disciplinadas nos subitens 9.1. e 9.1.1., nos 5 (cinco) dias úteis 
subsequentes, independentemente, de intimação ou notificação. 

9.5.3. Os interessados poderão apresentar suas contrarrazões, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a eventual recurso interposto, a partir do comunicado oficial que 
será enviado através do e-mail cadastrado previamente pelas licitantes no sistema da 
CODEMAR S.A. 

9.6. É assegurado as licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

9.7. Na contagem dos prazos estabelecidos na Lei nº 13.303/16, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. 

9.8. Os prazos previstos na Lei nº 13.303/16 iniciam e expiram exclusivamente em dia de 
expediente no âmbito da CODEMAR S.A. 

9.9. Caso a CPL decida pela improcedência do recurso, a questão será apreciada pela 
Diretoria Requisitante que proferirá a decisão final, que poderá ratificar ou não da decisão 
da CPL. 

9.10. Caso não ratifique a decisão da CPL, A Diretoria Requisitante determinará as medidas 
que julgar cabíveis no caso. 

9.11. Suprimido. 

9.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

9.13. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital e 
seus Anexos não serão conhecidos; 

10. DO ENCERRAMENTO 

10.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, o procedimento 
licitatório será encerrado e encaminhado a Auditoria Interna nos subitens 10.1.1 e 10.1.2 e 
nos demais subitens ao Diretor Presidente para: 

http://www.codemar-sa.com.br/


 

 

 

 

Rua Jovino Duarte de Oliveira, nº481 - Aeroporto de Maricá – Araçatiba – Maricá – RJ - CEP: 24901-130 

http://www.codemar-sa.com.br / (55) 21 2634-1318 

 

 

CODEMAR S.A. 

Processo nº: 19330/2018. 

Data do Início: 03/09/2018 

Rubrica:              Folha:  

 

10.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que 
forem supríveis; 

10.1.2. Anular o processo por vício de legalidade, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado; 

10.1.3. Revogar o procedimento, por razões de interesse público, decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou nos casos do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CODEMAR S.A.; 

10.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação, em ato único ou não, e convocar 
a licitante vencedora para a assinatura do Contrato ou retirada do instrumento 
equivalente, preferencialmente em ato único. 

10.1.5. Declarar a revogação do processo na hipótese de nenhum interessado ter 
acudido ao chamamento; ou na hipótese de todos as licitantes terem sido 
desclassificados ou inabilitados. 

  10.1.6. Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade;  

10.2. Encerrada todo o procedimento licitatório, a CPL publicará o Resultado Final da 
Licitação. 

11. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

11.1. Os Contratos só poderão ser reajustados após 12 (doze) meses da data de 
apresentação da proposta. 

11.2. Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, utilizar-
se-á o índice disponível e o cálculo do reajuste será corrigido no certificado de pagamento 
seguinte. 

11.3. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão 
calculados somente até as datas contratuais do evento gerador do faturamento. 

11.4. O reajuste obedecerá ao disposto no item 29 do Termo de Referência. 

12.  DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de transferência bancária emitida por 
processamento eletrônico, em instituição financeira credenciada, a crédito da contratada, 
pelos serviços efetivamente executados, contra a apresentação da competente nota 
fiscal/fatura. A contratada entregará relatório, com o ateste do Gestor do Contrato, 
contendo os quantitativos totais mensais dos serviços realizados e os respectivos valores 
apurados. 

12.2. As medições serão realizadas de acordo com o item 28 do Termo de Referência.  
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12.3. Ocorrendo erro ou omissão, a quantidade a mais ou a menos será computada na 
mediação do mês subsequente àquele em que a CODEMAR S.A. manifestar o seu 
reconhecimento. 

12.4. A CODEMAR S.A. somente receberá faturas para pagamento até o 5° (quinto) dia do 
mês subsequente ao da medição. 

12.5. O pagamento à contratada dos serviços, será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após 
a apresentação da fatura emitida a cada 30 (trinta) dias de execução das etapas, e 
devidamente acompanhado cronograma físico atualizado, quando atestada pela 
CODEMAR S.A. 

12.6. A contratada deverá enviar para a CODEMAR, sob os cuidados da Superintendência 
de Administração e Finanças através do e-mail:  financeiro@codemar-sa.com.br ou 
telefone (21) 2634-1318, o documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura, preferencialmente 
eletrônica), com no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência ao vencimento. 

12.6.1. Não sendo observado o prazo previsto no subitem anterior e demais 
condições previstas nesta cláusula, o atraso no pagamento será imputado à 
contratada, não decorrendo disso quaisquer ônus para a CODEMAR S.A. 

12.6.2. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será 
devolvido à contratada e a contagem do prazo para o pagamento previsto no caput 
reiniciará a partir da data da reapresentação do documento corrigido e certificado 
pelo fiscal. 

12.7. Na emissão da nota fiscal/fatura, a contratada deverá destacar o valor retido, a título 
de retenção para a seguridade social, nos exatos termos do § 1º, do Artigo 31, da Lei nº 
8.212/91. 

12.8. Suprimido. 

12.9. Para fins de habilitação ao pagamento será procedido, igualmente, antes de cada 
pagamento, consulta pela Diretoria de Administração e Finanças, a fim de verificar a 
regularização da contratada, no que se refere às seguintes certidões: Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e de Regularidade 
Fiscal junto às Fazendas Estadual e Municipal, devendo o resultado dessa consulta ser 
impresso e juntado aos autos do processo próprio. Os pagamentos somente serão 
liberados mediante comprovação pela contratada de sua situação de regularidade das 
referidas certidões, ressalvadas suas validades. 

12.10. Os pagamentos somente serão liberados mediante comprovação pela contratada, 
de sua situação de regularidade perante as certidões do subitem 12.9, ressalvadas as 
validades das certidões. 
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12.11. O desembolso financeiro mensal máximo que a CODEMAR S.A. designará para o 
pagamento dos serviços objeto desta licitação será o estabelecido no Termo de Referência. 

12.12. Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades e obrigações 
advindas da execução dos serviços prestados ou produto fornecido, nem implicará em 
aceitação dos serviços e produtos em desacordo com o previsto neste Edital e seus anexos. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Aqueles que participarem do presente certame licitatório, ficaram sujeitos às sanções 
a penalidades de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitações 
e impedimento para contratar com a CODEMAR S.A, em caso de cometimento de 
infrações., conforme disposto na Lei nº 13.303/16 e no Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da CODEMAR S.A. 

13.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, responderá a processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, 
podendo ser impedido de contratar com a CODEMAR S.A. e, será descredenciado no 
Registro Cadastral da CODEMAR S.A., pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais 

13.3. Pelo descumprimento total ou parcial de obrigações assumidas a licitante vencedora 
estará sujeita ao pagamento das multas, bem como os critérios estabelecidos no Termo de 
Referência – Anexo IV do Edital. 

13.4. A notificação informando à contratada da aplicação da multa será feita por meio de 
ofício, garantida a defesa prévia assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.5. Em não sendo acatada a defesa pelo Diretor Presidente, CODEMAR S.A. deduzirá o 
valor das multas aplicadas, dos créditos da contratada nas faturas correspondentes, por 
ocasião do pagamento destas. 

13.6. A SANÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO 
PROMOVIDA PELA CODEMAR S.A. E DE COM ELA CONTRATAR SERÁ APLICADA NOS 
SEGUINTES CASOS: 

a). Quando a licitante vencedora não comparecer dentro dos prazos e 
condições estabelecidos neste Edital e seus anexos, para assinar o contrato ou, 
injustificadamente se recusar a fazê-lo; 

b) Atraso injustificado no cumprimento de obrigação assumida 
contratualmente, de que resulte prejuízos para a CODEMAR S.A.; 

c) Execução insatisfatória do objeto do contrato quando, pelo mesmo motivo, 
já tiver sido aplicada à sanção de advertência; 
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d) Execução de serviços inerentes ao objeto do contrato sem observância das 
normas técnicas ou de segurança. 

13.7. A CODEMAR S.A. poderá a seu critério exclusivo e independentemente da aplicação 
de outras penalidades previstas na Lei nº 13.303/16, rescindir o contrato, após aplicar por 
mais de 20 (vinte) dias corridos a multa diária estabelecida no Edital. 

13.8. Qualquer sanção somente será relevada se ocorrerem, nos termos do Código Civil, 
situações configuradoras de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada pela 
contratada e aceitas pela CODEMAR S.A. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1. Concluídos os trabalhos da CPL, esta encaminhará o Relatório conclusivo à Auditoria 
Interna, para análise da regularidade do processo, que após isso remeterá o processo ao 
Diretor Presidente da CODEMAR S.A., que no caso de aprová-lo, procederá à adjudicação e 
homologação do objeto da licitação. 

14.2. A licitante vencedora será convocada pela CODEMAR S.A., no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da carta de convocação, para assinatura do competente 
instrumento de contrato – Anexo VI do Edital. 

14.3. Na hipótese de a licitante vencedora não comparecer para assinar o contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação pela CODEMAR S.A., responderá por 
perdas e danos que vier a causar CODEMAR S.A. e/ou ao Município de Maricá, em razão da 
sua omissão, independentemente de outras cominações legais previstas no subitem 13.2. 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. As condições do ajuste, para formalização da Ata de Registro de Preços e das 
contratações dela decorrentes, constam no ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

15.2. O prazo para a apresentação da documentação para a formalização da Ata de Registro 

de Preços será de 05 (cinco) dias úteis contados após a convocação, sob pena de decadência 

ao direito do registro na ata, sem prejuízo das sanções descritas neste Edital, devendo a 

licitante vencedora apresentar documentação relativa à habilitação neste certame que já 

esteja vencida. 

15.3. A Ata deverá ser assinada por Representante Legal, diretor ou sócio da empresa, com 

apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade. 

15.4. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado 

por escrito, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela CODEMAR S.A. 
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15.5. A Ata a ser firmada entre a CODEMAR S.A. e a vencedora do certame terá validade de 

12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

15.6. Suprimido.  

15.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

15.8. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

no Termo de Referência. 

15.9. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto na Lei nº 13.303/16, não cabendo a incidência de reajuste dos preços 

registrados na Ata, apenas revisão dos mesmos nas hipóteses legais permitidas. 

15.10. Os preços somente poderão ser reajustados no contrato decorrente de Ata de 

Registro de Preços, observado o prazo estipulado neste Edital e o índice setorial aplicável. 

15.11. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

15.12. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata, dentro do prazo 

estabelecido neste subitem, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas. 

15.13. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela CODEMAR S.A. 

por intermédio de instrumento contratual, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil. 

15.14. A existência de preços registrados não obriga a CODEMAR S.A. a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador da CODEMAR S.A. convocará os fornecedores 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

15.16. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16. SEGURANÇA DO TRABALHO 

16.1. A contratada deverá fornecer a todos os seus empregados a disposição dos serviços 
da CODEMAR S.A. os equipamentos de proteção individual, levando em consideração a 
periodicidade, a quantidade, o tipo e a qualidade dos mesmos, dentro das especificações 
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exigidas pelo Ministério do Trabalho, com relação ao certificado de aprovação - C.A., e / ou 
Certificado de Registro do Importador - C.R.I. 

16.2. Será de inteira responsabilidade da contratada, o treinamento de seus empregados 
quanto ao uso e conservação tanto dos EPI’S (Equipamentos de Proteção Individual), quanto 
aos EPC’S - (Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita obediência as Normas que 
regulam a matéria (PCMAT, PPRA, ASO’S e CIPA) da Portaria nº. 3214. 

16.3. A contratada deverá cumprir as instruções estabelecidas no Termo de Referência 
quanto à segurança do trabalho. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

17.1. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), 
decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços 
objeto desta licitação. 

17.2. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa ao 
serviço são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 
documento e omitido em outro será considerado especificado e válido.  

17.3. A contratada deverá manter as condições de contratação, inclusive o recolhimento 
do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do 
contrato.  

17.4. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado no preço proposto pela 
licitante, considerado final e incluído todos os encargos, taxas e bonificações. 

17.5. A contratada deverá manter um Preposto, aceito pela CODEMAR S.A., para 
representá-lo na execução do contrato. 

17.6. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a CODEMAR S.A. e no 
interesse da segurança dos usuários e do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas 
adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem como 
a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos no Termo de Referência. 

17.7. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 
responsabilidade da contratada. 

17.8. Após a Homologação do resultado desta licitação, antes da assinatura do(s) 
contrato(s) decorrente(s) ou durante a execução deste(s), poderá ser permitida que a(s) 
licitante(s) vencedora(s) ou contratada(s) sofram processo de Fusão, Incorporação ou 
Cisão, desde que sejam observados pela(s) nova(s) empresa(s) os requisitos de Habilitação 
previstos no Edital e que sejam mantidas as condições estabelecidas no(s) contrato(s) 
original(is), quando já contratado, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, a CODEMAR 
S.A. deverá ser notificada do processo e deliberará sobre a sua aceitação, ou não, 
condicionada à análise por parte da CODEMAR S.A. quanto à possibilidade de riscos de 
insucesso, além da comprovação dos requisitos contidos no Edital. 
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17.9. Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura da empresa contratada, a 
aceitação de qualquer uma destas operações ficará condicionada a análise pela CODEMAR 
S.A. do procedimento realizado, tendo presente à possibilidade de riscos de insucesso na 
execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual, bem como o 
estabelecido no Termo de Referência. 

18.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A licitante vencedora, se obriga a apresentar o seu contrato social, estatuto ou ato 
constitutivo e alterações atualizadas, os quais deverão indicar os nomes e demais 
informações de seus titulares que irão assinar o respectivo contrato, ou, se for o caso, o 
instrumento de procuração que contenha as informações equivalentes à CODEMAR S.A., 
no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
Homologação. 

18.2. Suprimido. 

18.3. Suprimido. 

18.4.  A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS submete a licitante à 
declaração tácita de aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, 
bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação 
de desconhecimento de qualquer pormenor; 

18.5. É facultado à CPL, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 
substância da proposta, adotar medidas e saneamento destinados a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a 
instrução do processo. 

18.6. Todos os materiais a serem fornecidos conforme planilhas, deverão estar em 
conformidade com a especificação técnica da ABNT, que estabelece os requisitos de 
qualidade. 

18.7. Suprimido. 

18.8. Suprimido. 

18.9. Suprimido. 

18.10. É obrigação da contratada manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições da contratação 
e qualificação exigidas na licitação. 

18.11. Todas as empresas fornecedoras de mão-de-obra para a CODEMAR-S.A., ficam 
obrigadas a comprovar à Superintendência de Administração e Finanças a quem incumbe 
a autorização dos pagamentos mensais de cada uma dessas empresas fornecedoras de mão 
- de- obra, o efetivo cumprimento, mês a mês, de todas as obrigações trabalhistas e 
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previdenciárias exigidas pela legislação trabalhista e previdenciária aplicável em relação a 
cada um dos seus empregados, de acordo com o Decreto nº 25.304, de 17/03/2003. 

18.12. O pagamento da última parcela do valor do contrato mantido entre as empresas 
fornecedoras de mão- de obra e a CODEMAR-S.A., somente será efetuado pela mesma, 
após a comprovação pela empresa fornecedora de mão-de-obra contratada do pagamento 
de todos os direitos rescisórios de todos os seus empregados demitidos, inclusive, em se 
tratando de contratos trabalhistas por tempo indeterminado, os relativos ao aviso prévio e 
à multa do FGTS. 

18.13. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da contratada com 
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CODEMAR S.A. ou 
ao Município de Maricá a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar objeto 
do contrato. 

18.14. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação e da contratação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido a contratada, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções 
cabíveis; 

18.15. A CODEMAR S.A. reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar 
“sine die” ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA DE PREÇOS 
ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar 
qualquer licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 
técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento 
de qualquer natureza;  

18.16. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade 
da proposta, deverá a licitante, independente de comunicação formal da CODEMAR S.A., 
revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito 
licitatório; 

18.17. Os interessados poderão obter informações e esclarecimentos sobre esta licitação 
na sala da CPL, sito à Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481- Aeroporto de Maricá – Araçatiba– 
Maricá - RJ- CEP: 24901-130, no horário das 08:30 às 16:30 horas nos dias úteis, pelo do 
Telefone (21) 2634-1318 ou pelos e-mails: licitacoes@codemar-sa.com.br e 
cplcodemar01@gmail.com. 
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Maricá, 20 de novembro de 2018 

 

 
José Luiz da Silva Fernandes 

Presidente da CPL 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                  

ANEXOS 
 
 

I – CARTA PROPOSTA; 

II – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME OU EPP; 

III – DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE QUE NÃO SE ENQUADRA EM NENHUM DOS 

IMPEDIMENTOS CONSTANTES NO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CODEMAR 

S.A.; 

IV – TERMO DE REFERÊNCIA;  

V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VI - MINUTA DO CONTRATO 
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Anexo I 

 

CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

Item Descrição V. Total 

 

1 Contratação por Sistema de Registro de Preço de 

empresa especializada em serviço de prevenção, 

salvamento e combate a incêndio em aeródromos civis 

(SESCINC) para o Aeródromo Municipal de Maricá 

SDMC (Operação). 

R$ 

 

 

Item Profissional/Descrição da Atividade 

Valor 

Unitário 

Mensal 

nº de 

Funcionários 

Valor 

Unitário 

mensal 

Valor Total 

Anual 

1 Bombeiro Chefe de equipe (BA-I/CE) R$ 5 R$ R$ 

2 Bombeiro Motorista (BA-I/MC) R$ 5 R$ R$ 

3 Bombeiro Salvamento (BA-I) R$ 5 R$ R$ 

Total R$ R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Apresentar a planilha de detalhamento de custos e formação de preços – Anexo I do TR 

 

 

 
 
 

Em, ____ de ______________ de 2018. 

 

Firma Proponente (Assinatura) 
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         Anexo II 

 
 
 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: (Identificação da Licitação) 

 

(Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 

Representante Legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, 

profissão, RG, CPF , endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora 

declarante está classificada como microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP ou 

microempreendedor individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do 

Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de 

microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP ou microempreendedor individual – 

MEI, nos termos da lei. 

 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.  

Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal 
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     Anexo III 

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE NÃO SE ENQUADRA EM NENHUM DOS 
IMPEDIMENTOS CONSTANTES NO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
CODEMAR S.A. 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

_______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ______________, 

sediada ___________________________________(endereço completo), declara, sob as 

penas da lei, que não se enquadra em nenhum dos fatos impedimentos constantes no 

regulamento de licitações e contratos da CODEMAR S.A., bem como está ciente da 

responsabilidade sobre as informações prestadas. 

 

 

Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal 

Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.codemar-sa.com.br/


 

 

 

 

Rua Jovino Duarte de Oliveira, nº481 - Aeroporto de Maricá – Araçatiba – Maricá – RJ - CEP: 24901-130 

http://www.codemar-sa.com.br / (55) 21 2634-1318 

 

 

CODEMAR S.A. 

Processo nº: 19330/2018. 

Data do Início: 03/09/2018 

Rubrica:              Folha:  

 

Anexo IV 

   TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Considerando as disposições da Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S/A – CODEMAR, a 

CODEMAR S.A realizará Processo licitatório para contratação de empresa especializada Serviço 

de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromos Civis (SESCINC) para o 

Aeródromo Municipal de Maricá – SDMC, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência. 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa prestadora de serviço de prevenção, salvamento e combate a incêndio 

devidamente habilitada e registrada no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro – 

CBMERJ nos termos do anexo à RESOLUÇÃO SEDEC nº 31 de 10/01/2013, ou por outra que vier a 

substituí-la, com pessoal habilitado, conforme legislação vigente sobre o assunto, pertencentes 

ao quadro de empregados da CONTRATADA, cobrindo os horários e locais estabelecidos pela 

CODEMAR S.A., em conformidade com a Resolução nº 279/ANAC, de 10 de julho de 2013 e 

parâmetros vinculados descritos no RBAC 153 e em suas Emendas. 

 

Item Profissional/Descrição da Atividade 

Valor 

Unitário 

Mensal 

nº de 

Funcionários 

Valor 

Unitário 

mensal 

Valor 

Total 

Anual 

1 Bombeiro Chefe de equipe (BA-I/CE) R$ 5 R$ R$ 

2 Bombeiro Motorista (BA-I/MC) R$ 5 R$ R$ 

3 Bombeiro Salvamento (BA-I) R$ 5 R$ R$ 

Total R$ R$ 

 

2. JUSTIFICATIVA e MEMÓRIA DE CÁLCULO: 

 

2.1. JUSTIFICATIVA: 

O Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromos Civis é identificado 

como um conjunto de atividades administrativas e operacionais desenvolvidas em proveito da 

Segurança Contra Incêndio do Aeródromo, cuja principal finalidade é prover o Aeródromo de 

recursos materiais e humanos, objetivando, prioritariamente, o salvamento de vidas. Tendo em 

vista as demandas futuras para as operações no Aeródromo, se faz necessário a prestação 

contínua deste serviço que tem como objetivo atender o Aeródromo em acidentes, incidentes 

aéreos ou não-aéreos que porventura venham a ocorrer no Aeródromo e no seu entorno. Visando 
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mitigar riscos de lesões graves, mortes e danos ao patrimônio público ou privado, realizando o 

pronto atendimento a possíveis ocorrências. 

 

2.2. MEMÓRIA DE CÁLCULO: 

O serviço a ser prestado como objeto deste Termo de Referência é para a prestação do Serviço de 

Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromos Civis (SESCINC) para o Aeródromo 

Municipal de Maricá – SDMC. Para a execução do referido serviço, os recursos humanos e 

materiais deverão ser fornecidos nos seguintes quantitativos relacionados nos subitens abaixo. 

Justifica-se a utilização do Sistema de Registro de Preços, a fim de dimensionar a necessidade de 

recursos humanos conforme o acrescimento de demanda no Aeródromo e aumento da prestação 

de serviços Aeroportuários: Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromos Civis (SESCINC) 

para o Aeródromo Municipal de Maricá. 

 

POSTOS DE SERVIÇO ESCALA HORÁRIO FOLGUISTAS TOTAL 

    06h as 18h 18h as 06h     

Chefe de Equipe de 
Serviço BA-1/CE 
(acumulando funções 
BA-GS e BA-OC) 

12X36 2 2 1 5 

Motorista (BA-1/MC) 12X36 2 2 1 5 

Salvamento (BA-1) 12X36 2 2 1 5 

TOTAL 15 

 

NOTA: A comprovação do vínculo permanente entre os profissionais e a empresa, dar-se-á da 

seguinte maneira:  

¶ Se de natureza empregatícia, por carteira de trabalho ou livro de registro de empregado, 

autenticado pelo Tribunal Regional do Trabalho; 

¶ Se de natureza societária (sócio, diretor ou administrador), pelo estatuto social, contrato 

social, ata de eleição ou outro instrumento de registro comercial.  

 

Consideram-se os itens da presente licitação como aquisição de bens e serviços comuns, assim 

considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
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3.1. Atender às exigências do nível de proteção requerido para Aeródromos que operam 

Aeronaves com regularidade na Categoria Contra incêndio 3, conforme a Resolução nº 279/ANAC, 

de 10/07/2013, além do contido no RBAC 153 e suas Emendas, no tocante ao SESCINC/SREA; 

3.2. Evitar a descontinuidade nos serviços de prevenção, salvamento e combate a incêndio; 

3.3. Realizar resgate e salvamento às vítimas de acidentes aeronáuticos e de incêndio, dentro 

das instalações Aeroportuárias; 

3.4. Extinguir o fogo de Aeronaves no sítio Aeroportuário ou na sua área de atuação, assim 

como nas instalações Aeroportuárias; 

3.5. Garantir o pronto atendimento às emergências aeronáuticas, atendendo ao tempo-

resposta exigido pelas normas, e aos procedimentos operacionais constantes do PCINC, PLEM, 

MGSO, MOPS, PSA e demais Planos vinculados ao atendimento de respostas a emergências. 

3.6. Capturar e manter a guarda de animais de pequeno, médio e grande porte que possam 

colocar em risco a segurança operacional do Aeródromo de Maricá, até que aos mesmos seja dado 

o correto tratamento; 

3.7. Elaborar e manter atualizados os Plano Contra Incêndio de Aeródromo (PCINC), 

Programa de Treinamento Recorrente para Bombeiro de Aeródromo (PTR-BA) e Plano de 

Emergência Aeroportuária (PLEM), todos mediantes a aprovação/homologação da ANAC; 

3.8. Fornecer Equipamento Proteção Individual (EPI) específicos para o SESCINC conforme 

Resolução nº 279/ANAC, de 10 de julho de 2013, e conforme descrito no item 7.4.2. 

 

4. TAXAS DE INSPEÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

4.1. O pagamento de Taxas no âmbito municipal, estadual e federal relativas ao objeto deste 

Termo de Referência será de responsabilidade da CONTRATADA. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e VISITA TÉCNICA: 

Para os efeitos da qualificação técnica a licitante deverá apresentar: 
a. Prova de capacidade técnica para a execução dos serviços, objeto desta licitação, 
demonstrada por meio de Atestado de Capacidade Técnica, que comprove em nome da Licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, a prestação dos serviços compatíveis 
com o objeto desta licitação; 
b. Declaração da Licitante de que, no ato da assinatura do Contrato, a empresa vencedora do 
certame contará com o quadro de profissionais descritos no item 7.2.3; 
c. O Licitante poderá realizar visita técnica, a fim de possibilitar melhores formulações da 
proposta. Caso opte em não realizar a visita, durante a fase de licitação, o licitante deverá 
apresentar declaração de que conhece integralmente as condições de execução e que assume 
total responsabilidade pela mesma. As visitas deverão ser previamente agendadas através do e-
mail: aerodromodemarica@codema-sa.com.br. 
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6. DA SISTEMÁTICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. Na execução dos serviços, a empresa CONTRATADA deverá realizar os serviços 

especializados de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeronaves, dentro do sítio 

Aeroportuário e em áreas adjacentes, conforme estabelecido no PCINC e PLEM, assim como nas 

instalações/edificações Aeroportuárias e áreas concessionadas à exploração comercial pela 

CODEMAR S.A, como hangares, em conformidade com as normas e instruções da OACI, ANAC e 

CODEMAR S.A, mediante a ocupação de Postos de Serviço por turnos, com o fornecimento de 

mão-de-obra, de acordo com o definido neste Termo de Referência. 

6.2. Deverá ser observada a jornada diária de trabalho e o cumprimento dos intervalos para 

almoço e descanso previsto por Lei e na Convenção Coletiva de Trabalho – CCT, sendo que 

inicialmente o serviço funcionará entre 06h00 e 18h00 (horário local) inclusive sábados, domingos 

e feriados, H-12, e de acordo com a demanda operacional do Aeródromo o serviço se estenderá 

por 24 horas por dia, H-24, inclusive sábados, domingos e feriados. 

6.3. Os postos não poderão ficar descobertos, pois tal situação acarretará na aplicação das 

cominações previstas no Contrato a ser assinado, devendo a CONTRATADA prever reposição de 

pessoal em casos de faltas, férias, intervalos para refeições etc., conforme preconiza a legislação 

trabalhista sobre o assunto. 

6.4. Sendo a principal atividade de um Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a 

Incêndio em Aeródromos a segurança e proteção de vidas humanas, os Bombeiros de Aeródromos 

deverão, necessariamente, satisfazer determinados requisitos básicos para o desempenho 

satisfatório de suas missões, tais como: 

Prioritariamente, resgatar pessoas e salvar vidas humanas envolvidas em acidentes aéreos, no 

sítio Aeroportuário e áreas adjacentes, incluindo instalações/edificações Aeroportuárias de 

propriedade da CODEMAR S.A e terceiros, hangares e pool de combustível. 

Controlar e/ou extinguir o fogo de Aeronaves, no sítio Aeroportuário e áreas adjacentes, incluindo 

instalações/edificações Aeroportuárias de propriedade da CODEMAR S.A e terceiros, hangares e 

pool de combustível. 

Prestar socorro às vítimas de acidentes aeronáuticos no sítio Aeroportuário e áreas adjacentes 

estabelecidas no PCINC e PLEM, incluindo instalações/edificações Aeroportuárias de propriedade 

da CODEMAR S.A e terceiros, hangares e pool de combustível; 

Prover isolamento de áreas consideradas de risco, durante operações de emergência, inclusive 

nos hangares e pool de combustível; 

Auxiliar na remoção dos destroços de aeronaves acidentadas e desinterdição de pistas e pátios de 

manobras; 

Cumprir com o estabelecido no PLEM, PSA, PCINC, MGSO, MOPS e demais normas e legislações 

pertinentes inerentes às operações Aeroportuárias; 
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Executar manutenção de rotina, como: verificação de combustível, óleo, fluidos, conservação do 

CCI e demais viaturas disponibilizadas pela CODEMAR S.A sob sua responsabilidade; 

Zelar pela conservação e limpeza da SCI, assim como dos CCI e demais viaturas disponibilizadas 

pela CODEMAR S.A, bem como de toda a infraestrutura dedicada à SCI; 

Realizar vistoria nas áreas Aeroportuárias diariamente, verificando as condições e a situação de 

funcionamento dos equipamentos de proteção contra incêndio disponibilizados. 

Prover a captura e recolhimento de animais vivos na área primária de atuação e que estejam 

colocando em risco a segurança das operações Aeroportuárias ou que sua presença possa colocar 

em risco a segurança dos usuários do Aeroporto. 

Apoiar o recolhimento, após o registro efetivo pela área de operações da CODEMAR S.A (fotografia 

e dados complementares) de animais mortos, ou seus restos, nas áreas primárias na área atuação 

do SESCINC. 

6.5. Outras normas operacionais, por terem caráter reservado, serão divulgadas somente à 

licitante adjudicatária, após a conclusão do processo licitatório. No entanto, estas instruções não 

são cerceadoras da proposta comercial a ser apresentada pelas licitantes. 

6.6. Estocagem de material: o Gerente da SCI deve manter um sistema de controle de 

estoque eficiente de agentes extintores e materiais de serviços. Todo o material estocado deverá 

estar escriturado em fichas próprias que forneçam, entre outros dados, o estoque mínimo 

recomendado para cada item e os locais de armazenagem (depósito, escaninho, prateleira, etc.). 

Quanto aos cuidados com a estocagem dos agentes extintores, devem ser obrigatoriamente 

observadas as orientações emitidas pelo fabricante e ANAC. 

6.7. Quanto aos CCI, é importante ressaltar que deverão ficar plugados nas tomadas de 

alimentação de energia elétrica e de ar-comprimido. 

6.8. A defasagem é a situação eventual e transitória que se caracteriza quando o NPCE em 

um Aeródromo é menor que o NPCR do mesmo, em face da indisponibilidade de recursos 

materiais e/ou humanos. Constatada a defasagem, o responsável pelo SESCINC ou, nos horários 

fora do expediente, o Chefe de Equipe de Serviço, deverá: 

a) Determinar o nível de proteção existente, de acordo com a Resolução nº 279, da ANAC;

  

b) Informar imediatamente à fiscalização do Contrato ou ao Gestor de Operações e 

Segurança do Aeroporto, por telefone ou qualquer outro meio estabelecido pela Gestão 

Operacional do Contrato, sempre que for constatada uma defasagem que altere o nível de 

proteção contra incêndio existente, para que sejam tomadas as providências cabíveis, visando o 

pronto restabelecimento do NPCR requerido. Em seguida e obrigatoriamente, deverá encaminhar 

comunicação formal; e 
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c) Auxiliar na elaboração do NOTAM emergencial junto ao Órgão de Controle de Tráfego 

Aéreo local. 

6.9. As informações sobre a atuação do SESCINC seguirão a rotina estabelecida no item 19.3 

da Resolução nº 279/ANAC ou outro documento com o mesmo Objetivo que vier a substitui-la 

após a elaboração deste Termo de Referência. A compilação das informações requeridas são: 

a) A CONTRATADA em coordenação com Operador do Aeródromo deverá fornecer à ANAC 

dados para o acompanhamento da atuação do Serviço especializado. 

b) Nos acionamentos do SESCINC para atendimento a emergências aeronáuticas, os dados 

devem ser compilados pelo responsável do Setor e apresentados à ANAC, conforme modelo 

constante no sítio eletrônico daquela Agência Reguladora na rede mundial de computadores, 

em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ocorrência da emergência. 

c) Nos demais tipos de acionamento do Serviço Contra Incêndio, a ANAC deve ser informada por 

meio de formulário próprio desenvolvido pelo Operador de Aeródromo. Devem ser 

relacionados os acionamentos para atendimento a todas as ocorrências não relacionadas com 

emergência envolvendo Aeronaves, tais como fogo na vegetação circundante à área do 

Aeródromo que coloque em risco a operação aérea, desinterdição de pista, vistoria de pista, 

emergências nas edificações e instalações Aeroportuárias, captura de animais vivos e 

recolhimento de animais mortos nas áreas operacionais, além da dispersão de animais. 

d) O formulário deve ser encaminhado à ANAC com periodicidade semestral, não havendo 

necessidade de envio caso não tenham ocorrido acionamentos no período. 

e) Esses relatórios originais, devidamente assinados, deverão ser encaminhados à ANAC, 

devendo cópia desses relatórios serem mantidos na SCI do Aeroporto. 

6.10. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CARROS DE COMBATE A INCÊNDIO – CCI: 

Os CCI são veículos especiais, sofisticados, com alta tecnologia embarcada e de alto valor 

agregado, devendo ser tomado todo o cuidado para a sua conservação. Entre os critérios e 

procedimentos recomendados para aumentar sua disponibilidade e a vida útil da frota, podemos 

destacar: 

a) Os motoristas deverão ser habilitados e treinados na operação dos CCI, devendo ter plena 

consciência dos seus recursos e das suas limitações; 

b) Os motoristas devem receber instrução específica, bem como avaliações periódicas, por 

meio de exames orais, escritos e práticos, abrangendo os cuidados ao dirigir (regras) e a 

maneira correta de dirigir (correção de vícios, etc.), possuir Carteira Nacional de 

Habilitação, categoria “C” ou superior, com registro de especialização para condução de 

veículos de emergência, nos termos da Resolução 168/04 do Conselho Nacional de Trânsito 

– CONTRAN, e ser aprovado no Curso de Direção Defensiva em Aeroportos da 

CONTRATANTE; 
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c) Preferencialmente, os carros deverão ser operados sempre pelas mesmas equipagens, 

estabelecendo-se assim maior responsabilidade das mesmas em relação aos veículos; 

d) Realizar deslocamentos dos CCI de 01 (um) a 02 (dois) km (quilômetros), pelo menos, de 

02 (duas) a 03 (três) vezes por semana, perfazendo um total de, no mínimo, 05 (cinco) km 

(quilômetros) por semana, para que seus sistemas não se deteriorem por falta de uso; 

e) Manter um controle de consumo e de rodízio dos pneus e, diariamente, verificar a 

disponibilidade dos itens essenciais à operacionalidade dos veículos e equipamentos, tais 

como fluídos, pneus, superestrutura, sistemas contra incêndio, alimentação elétrica, 

alimentação pneumática e etc; 

f) Manter controle de quilometragem ou do número de horas de funcionamento dos CCI, 

fazendo levantamentos mensais de consumos e rodagens, para acompanhamento do 

histórico das viaturas. 

 

7. DA COMPOSIÇÃO DOS POSTOS: 

7.1. TURNOS DE TRABALHO: 

7.1.1 Com vista a atender às necessidades operacionais do Aeródromo, os turnos e horários de 

trabalho serão os seguintes: 

a) 12x36 diurno: das 06h00 às 18h00; 

b) 12x36 noturno: das 18h00 às 06h00; e 

7.1.2 Para elaboração da proposta comercial, a licitante deverá, obrigatoriamente, considerar o 

quantitativo de postos de trabalho/efetivo estabelecido neste Termo de Referência, sendo vetado 

apresentar efetivo diverso ao quantitativo estabelecido; 

7.1.3 A localização, a área de abrangência, a distribuição, o horário de funcionamento e os 

serviços a serem realizados nos respectivos postos de trabalho estão disciplinados neste Termo 

de Referência; 

7.2. COMPOSIÇÃO DOS POSTOS: 

7.2.1. Conforme as normas regulatórias inerentes às atividades dos Serviços de Prevenção, 

Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromos – SESCINC, a quantidade mínima de pessoal 

para compor o efetivo de uma SCI é calculada considerando-se a operação de um número mínimo 

de Carros de Combate a Incêndio – CCI equipados com uma quantidade definida de agentes 

extintores previstos para atender ao NPCR de cada Aeroporto, durante todo o seu tempo de 

operação. 

7.2.2. De acordo com a Resolução nº 279 – ANAC, o nível de proteção contra incêndio existente 

em um Aeródromo está condicionado ao pressuposto de que o pessoal operacional existente na 

SCI é habilitado para a execução dos serviços e em número suficiente para compor as equipagens 

dos CCI. 
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7.2.3. Desta forma, visando atender o NPCR na categoria 3 em SDMC, em operacionalidade H24, 

na escala de serviço 12 X 36, os postos de serviço nas dependências de SDMC estão demonstrados 

a seguir:  

a) No Aeródromo de Maricá, a composição mínima do efetivo da SCI, por turno de serviço, 

considerando a operação de 1 (um) CCI e NPCR compatível com operação de Aeronaves 

Categoria 3, deve ser a constante na planilha a seguir: 

 

POSTOS DE SERVIÇO ESCALA HORÁRIO FOLGUISTAS TOTAL 

    06h as 18h 18h as 06h     

Chefe de Equipe de 
Serviço BA-1/CE 
(acumulando funções 
BA-GS e BA-OC) 

12X36 2 2 1 5 

Motorista (BA-1/MC) 12X36 2 2 1 5 

Salvamento (BA-1) 12X36 2 2 1 5 

TOTAL 15 

 

8. DA DESCRIÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS: 

8.1. EXPEDIENTE, SALÁRIOS E BENEFÍCIOS 

8.1.1. Os Serviços de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromos Civis serão 

executados dentro do sítio Aeroportuário e em áreas próximas definidas pelo PLEM do 

Aeródromo, inicialmente entre 06h00 e 18h00 (horário local) inclusive sábados, domingos e 

feriados, H-12, e de acordo com a demanda operacional do Aeródromo o serviço se estenderá por 

24 horas por dia, H-24, inclusive sábados, domingos e feriados. 

8.1.2. Em nenhuma hipótese qualquer dos postos poderá ficar descoberto. Postos descobertos 

acarretarão na aplicação das cominações previstas no Contrato a ser assinado. 

8.1.3. Para efeito de proposta comercial, o salário a ser pago deve ter como parâmetro a 

Convenção Coletiva de Trabalho 2016/2017 da Federação Nacional dos Trabalhadores Bombeiros 

Civis – FENABC  

8.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer vale-transporte a seus empregados, compreendendo o 

deslocamento da residência até o Aeródromo e vice-versa, podendo optar por contratação de 

transporte fretado. 

8.1.5. A CONTRATADA deverá ainda, responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal da 

residência até as dependências da CODEMAR S.A e vice-versa, por meios próprios, em casos de 

paralisação dos transportes coletivos, independente de itinerário, percurso ou distância. 

8.2.  MÃO DE OBRA A SER EMPREGADA NOS SERVIÇOS: 
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8.2.1. Caberá à CONTRATADA recrutar em seu nome e sob a sua inteira responsabilidade, os 

empregados necessários à execução dos serviços, cabendo-lhes todos os pagamentos, inclusive os 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais, enfim os encargos previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregador. 

8.2.2. Para a contratação dos serviços, a CONTRATADA deverá atender as seguintes exigências, 

no tocante à composição do quadro de pessoal: 

a) Estar em dia com as obrigações militares; 

b) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

c) Pertencer ao quadro de empregados da CONTRATADA; 

d) Ter instrução correspondente ao ensino médio para as funções de Bombeiro de 

Aeródromo Chefe de Equipe de Serviço (BA-1), Bombeiro de Aeródromo Motorista/Operador de 

CCI (BA-MC); 

e) Apresentar atestado ou declaração, passada por profissional da área médica, com registro 

válido no Conselho Regional de Medicina, caracterizando a aptidão física e mental e a ausência de 

contraindicações do portador, para o exercício das atribuições inerentes às funções de bombeiro 

de Aeródromo; 

f) Apresentar as certidões que demonstram os antecedentes criminais, conforme descrito no 

RBAC 107/ANAC; 

g) Apresentar certificado de conclusão de Curso de Formação de Bombeiro Profissional 

Civil/BPC, com carga horária em conformidade com a NBR 14608 vigente, expedido por instituição 

formadora de bombeiro profissional civil devidamente habilitada e registrada no Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro – CBMERJ em conformidade com a Resolução 

SEDEC Nº 31 de 10/01/2013; ou homologado em órgão/corporação equivalente, caso expedido 

em outro Estado da federação, e certificado de conclusão de Curso de formação/adaptação de 

Bombeiro de Aeródromo, em conformidade com a previsão constante dos subitens 21.7 e 21.8 da 

Resolução 279/ANAC/2013. 

8.3. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

Os bombeiros civis de Aeródromo previnem situações de risco e executam salvamentos terrestres 

e em altura, protegendo pessoas e patrimônios de incêndios, explosões, vazamentos, outras 

situações de emergência, com o objetivo de salvar e resgatar vidas; prestam primeiros socorros, 

verificando o estado da vítima para realizar o procedimento adequado; realizam cursos e 

campanhas educativas, formando e treinando equipes, brigadas e corpo voluntário de 

emergência, sendo a segurança e a proteção de vidas humanas a principal atividade de um Serviço 

de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio; 
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8.3.1. Os Bombeiros de Aeródromo Salvamento (BA-1) ao exercerem sua função deverão 

satisfazer determinados requisitos básicos para o desempenho satisfatório de suas missões, tais 

como: 

a) Ter preparo físico e psicológico em alto nível, à altura da importância do serviço, e a 

qualificação exigida nas normas vigentes, devendo atuar em salvamento e combate a 

incêndio em Aeronaves na área primária de atuação e, quando necessário, nas áreas 

adjacentes ao sítio Aeroportuário.  

b) Ser resoluto, ter iniciativa, controle emocional e capacidade de raciocinar com clareza 

durante as emergências, tomando as decisões mais adequadas em cada caso; 

c) Cada elemento deve ser capaz de avaliar corretamente a evolução dos acontecimentos, 

durante um acidente aeronáutico, e tomar a iniciativa necessária à ação, prescindindo de 

ser supervisionado a cada momento; 

d) Senso de responsabilidade e disciplina são também importantíssimos uma vez que, 

durante as operações, há necessidade de pronta execução de variadas tarefas, sem 

hesitações e sem questionamentos; 

e) Ter habilidade na convivência com seus pares e manter entre si um relacionamento sadio, 

em alto grau de cooperação, pois o Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a 

Incêndio é essencialmente uma atividade de equipe; 

f) Ter, fundamentalmente, o conhecimento técnico e o (s) treinamento (s) necessários ao 

cumprimento de suas missões. 

8.3.2. Os Bombeiros de Aeródromo MOTORISTAS (BA-1/MC) ao exercerem sua função deverão 

além das exigências constantes dos subitens 8.3.1., ter completado, no mínimo, 21 anos de idade, 

possuir Carteira Nacional de Habilitação, categoria “C” ou superior, válida, com registro de 

especialização para condução de veículos de emergência, nos termos da normatização do 

CONTRAN: 

8.3.2.1. Todo pessoal integrante da Seção Contra incêndio (SCI) deverá estar habilitado, nos 

diversos níveis, à execução das atividades operacionais e administrativas da SCI, de acordo com as 

normas vigentes; 

8.3.3. O BOMBEIRO DE AERÓDROMO/CHEFE DE EQUIPE DE SERVIÇO (BA-CE):  

No Aeródromo de Maricá, o Bombeiro de Aeródromo/Chefe de equipe de serviço (BA/CE) deverá 

acumular às funções operacionais/gerenciais do Bombeiro de Aeródromo/Gerente de Seção 

Contra Incêndio, e responder pela função de Gerente de Seção Contra Incêndio, não necessitando 

a obter a especialização prevista no item 13.3.2.2.c. no Anexo à Resolução 279/ANAC 

a) Para o exercício dessa ocupação requer-se a qualificação destacada no item 7.2.1.7 deste 

Termo de Referência e experiência profissional nessa função ou em similar comprovada acima 

de três anos; 
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b) Será o comandante das operações no local do sinistro. Além de satisfazer a todas as 

características/exigências já descritas nos subitens 7.3.1., deverá ser capaz de liderar seus 

homens, de forma a conseguir o melhor rendimento durante as ações; 

c) Será o principal responsável pela condução operacional das equipes da SCI, e como tal, deverá 

ter afinidade com as diversas atividades do setor e ser conhecedor dos equipamentos 

utilizados e das técnicas e táticas de salvamento e combate a incêndio empregados pelo 

sistema. Deverá ainda reunir as qualidades de liderança que lhe permitam dirigir com 

eficiência os homens sob seu comando, inspirando-lhes entusiasmo e interesse pela profissão. 

d) Descrição sumária das atribuições do cargo: Orienta e treina equipes de bombeiros de 

aeródromo e outros instrumentos;  

e) Auxilia na programação e execução de simulados de emergência; 

f) Elabora escalas de serviços;  

g) Supervisiona atividades, postos de trabalho, locais e atividades de risco;  

h) Pode auxiliar na investigação das causas de ocorrências;  

i) Pode sugerir medidas preventivas e corretivas em questões contra incêndio e pânico;  

j) Atende clientes e coordena planos de emergência. 

8.3.4. O BOMBEIRO DE AERÓDROMO/GERENTE DE SEÇÃO CONTRA INCÊNDIO (BA-GS): 

No Aeródromo de Maricá, a função de Bombeiro de Aeródromo/Gerente de Seção Contra 

Incêndio (BA-GS) e suas atribuições deverão ser acumuladas na função Bombeiro de 

Aeródromo/Chefe de equipe de serviço (BA/CE), uma vez que a Resolução 279/ANAC permite a 

referida acumulação em Aeródromos classe I 

a) O Gerente da SCI, é o responsável pela organização e funcionamento da Seção, e como 

tal, deverá ter afinidade com as diversas atividades e ser conhecedor dos 

equipamentos utilizados e das técnicas e táticas de salvamento e combate a incêndio 

empregados pelo sistema. Deve reunir as qualidades de liderança que lhe permitam 

gerenciar com eficiência o SESCINC. 

b) Controlam processos, produtos e serviços ao identificar, determinar e analisar causas 

de perdas, estabelecendo plano de ações preventivas e corretivas. Desenvolvem, 

testam e supervisionam sistemas, processos e métodos produtivos, gerenciam 

atividades de segurança do trabalho e do meio ambiente, planejam empreendimentos 

e atividades produtivas e coordenam equipes, treinamentos e atividades de trabalho. 

8.3.5. O empregado que não possuir a formação exigida pela legislação pertinente estará 

impedido de assumir as funções no Aeródromo, sendo a CONTRATADA responsável por sua 

substituição imediata, nos moldes definidos neste Termo de Referência, sem ônus à CODEMAR 

S.A, sob pena de aplicação de cominações previstas no Contrato, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades legais. 
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8.3.6. Visando a obtenção de um adequado nível de desenvoltura no planejamento dos trabalhos 

e maior desembaraço na coordenação de sua execução, bem como postura adequada no 

relacionamento com clientes internos e externos, a empresa CONTRATADA deverá garantir que os 

empregados inseridos no contrato: 

a) Sejam pontuais e assíduos ao trabalho; 

b) Tenham boa apresentação pessoal, trajando sempre uniforme completo, do mesmo 

padrão e limpo, e portando a credencial de identificação emitida pela CODEMAR S.A de forma 

ostensiva; 

c) Tenham princípios de urbanidade e cortesia; 

d) Acatem as ordens emanadas da Administração da CODEMAR S.A, coordenadas pela 

Fiscalização, por meio do preposto; 

e) Utilizem os materiais e os equipamentos de forma adequada; 

f) Utilizem os Equipamentos de Proteção Individual – EPI e de Uso Coletivo – EPC, 

adequadamente; 

8.3.7. Cumpram com as orientações operacionais e de segurança emanadas pela Administração da 

CODEMAR S.A; 

8.3.8. Para o desenvolvimento das atividades objeto do presente Termo de Referência, a 

CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, disponibilizar o efetivo descrito no quadro do item 6.2.3, 

letra ‘a’.  

8.3.9. A quantidade de serviços a serem contratados está relacionada à demanda prevista pelas 

justificativas apresentadas, aos dados constantes neste Termo de Referência. 

8.4. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL: 

8.4.1. Os Bombeiros Civis de Aeródromos trabalharão uniformizados e identificados por meio do 

credenciamento Aeroportuário, emitido pela CODEMAR S.A, mediante procedimento constate deste 

Termo de Referência. O uniforme será fornecido pela CONTRATADA, sem custo para os empregados, 

de acordo com o modelo aprovado pela CODEMAR S.A., adequado às condições de trabalho locais, 

conforme descritos a seguir deverão ser disponibilizados para cada empregado: 

a) 04 (quatro) camisetas de algodão manga curta – vermelha; 

b) 02 (duas) calças de brim 

c) 02 (duas) camisas de brim de manga longa (gandola) 

d) 01 (um) cinto de nylon 

e) 01 (uma) japona forrada em brim 

f) 02 (dois) pares de coturnos – preto; 

Obs.:  Os itens “a”, “b”, “c”, e “e” deverão conter a logomarca da CODEMAR S.A e da 

CONTRATADA, bem como o tipo sanguíneo dos respectivos funcionários. 
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8.4.1.1.  Os itens acima deverão ser distribuídos e substituídos a cada 12 (doze) meses. Porém, no 

caso de mau estado de conservação, deverão ser trocados imediatamente. 

8.4.1.2. Os uniformes devem ser aprovados pela CODEMAR S.A, e serão utilizados, exclusivamente, 

na execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência. 

8.4.2. Os Equipamentos de Proteção Individual – EPI serão fornecidos pela CONTRATADA e são 

de uso obrigatório durante a execução dos serviços diretamente relacionados ao seu uso. Com o 

modelo aprovado pela CODEMAR S.A, adequado às condições de trabalho locais, conforme descritos 

a seguir deverão ser disponibilizados para cada integrante da equipe de salvamento: 

a) Capacete, com viseira móvel, que possua características de proteção contra impactos, 

inclusive pontuais, resistência à condutividade elétrica e que seja indeformável sob ação de 

calor irradiado, que atendam as normativas EN443:2008; EN14458:2004; EN166:2001. 

b) Capuz tipo balaclava, com proteção térmica e antichamas, com abertura elástica ajustável e 

adequada ao uso por sobre a máscara facial do EPR, que atenda a NBR 13374, e resistência 

ao pilling com nota de no mínimo 3 conforme norma ISO 12945-1. 

c) Trajes de proteção, tipo aproximação, específico para operações de combate a incêndio em 

Aeródromos, composto de calça e jaleco, ambos impermeáveis, com isolação térmica, 

resistente ao calor irradiado e a contatos ocasionais com o fogo. Com resistência ao rasgo de 

acordo com a norma ASTM D 2261 

d) Luvas de material flexível e resistente, inclusive ao calor irradiado e a contatos ocasionais com 

o fogo, e que permita a operação de botões, fechos e ferramentas manuais deverá possuir 

resistência a inflamabilidade superior a 3 e resistência a calor por convecção superior a 3 de 

acordo com a EN 407:2004.; 

e) Botas de material leve, flexível, indeformável e resistente (inclusive ao calor irradiado e a 

contatos ocasionais com o fogo), e que permita mobilidade adequada às atividades do 

bombeiro de aeródromo e a operação de CCI e veículos de apoio as operações do SESCINC, a 

mesma deverá atender as normas EN15090:2006 - NBR ISSO 20345:2008. 

f) Protetores auriculares, tipo concha ou plugue. 

 

9. CREDENCIAMENTO: 

9.1. O Credenciamento Aeroportuário será efetuado pela CODEMAR S.A, mediante solicitação 

formal da CONTRATADA, anexando cópias autenticadas dos documentos solicitados pelo setor 

competente do Aeroporto, de acordo com a legislação vigente. 

9.2. A CONTRATADA deverá manter o controle do vencimento das Cédulas de Identificação 

Aeroportuária e solicitar à CODEMAR S.A com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias úteis a 

renovação das mesmas. 
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9.3. A CONTRATADA terá responsabilidade sobre a devolução das cédulas vencidas e de 

empregados desligados, sendo que a devolução deve ocorrer, no máximo, em até 02 (dois) dias 

úteis após o desligamento do empregado. 

9.4. SUPRIMIDO; 

9.5. A CONTRATADA deverá providenciar o credenciamento dos empregados alocados no 

contrato antes do início dos serviços. 

9.6. Será vedado o acesso ao local de trabalho dos empregados alocados ao Contrato e que 

se apresentarem para execução de suas atividades sem portar sua Cédula de Identificação 

Aeroportuária, mesmo estando devidamente uniformizados. 

9.7. Nos casos de extravio ou perda da Cédula de Identificação Aeroportuária, a 

CONTRATADA deverá encaminhar à CODEMAR S.A solicitação formal de emissão de nova cédula, 

juntando Boletim de Registro de Ocorrência Policial ou Declaração registrada em cartório, 

tratando do extravio ou perda. O prazo para regularização é de 02 (dois) dias úteis. 

9.8. O Boletim de Registro de Ocorrência Policial deverá ser providenciado imediatamente 

após o extravio ou perda da Cédula de Identificação Aeroportuária. 

 

10. DOS REQUISITOS BÁSICOS DOS PROFISSIONAIS: 

 

A CONTRATADA deverá garantir que no exercício das atividades do SESCINC seja observado além 

dos critérios próprios, o anexo à resolução n° 279/ANAC, o estabelecido em legislação trabalhista 

vigente e neste Termo de Referência. 

10.1. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelas habilitações de Bombeiro de 

Aeródromo, suas especializações e atualizações dos profissionais que atuarem no Aeródromo de 

Maricá; 

10.2. A CONTRATADA deverá garantir que no exercício das funções 

operacionais/supervisionais do SESCINC seja executado, exclusivamente, por profissionais 

detentores da seguinte documentação válida: 

 
a) Certificado de habilitação de bombeiro de aeródromo 

b) Atestado de aptidão física e psicológica; 

c) Certificado de Aptidão Profissional de Bombeiro de Aeródromo (CAP-BA); 

d) Certificado de Especialização de Bombeiro de Aeródromo Motorista/Operador de CCI, para 

o exercício desta função operacional; 

e) Certificado de Especialização de Bombeiro de Aeródromo Chefe de Equipe de Serviço, para 

o exercício desta função operacional/supervisional; 
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f) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria C ou superior, com registro de 

especialização para condução de veículos de emergência, segundo as normas nacionais de 

trânsito, para o exercício das funções operacionais de Bombeiro de Aeródromo 

Motorista/Operador de CCI. 

g) A CONTRATADA deverá assegurar que sejam mantidos nos arquivos da SCI, em pastas 

individuais para cada bombeiro de aeródromo em exercício das funções operacionais do 

SESCINC, cópias de todos os documentos requeridos no item 10.1. 

10.3. Quanto às Habilitações, Especializações e atualização de Bombeiro de Aeródromo 

10.3.1. As habilitações de bombeiro de Aeródromo são estabelecidas de acordo com a classe do 

Aeródromo e a categoria contra incêndio da maior aeronave com regularidade autorizada para 

operação no mesmo. Para execução dos serviços no Aeródromo de Maricá é necessário a 

habilitação:  

a) Bombeiro de Aeródromo 1 (BA-1) – habilita seu detentor a exercer a função operacional 

de bombeiro de Aeródromo em Aeródromos Classes I, II, ou III, onde as aeronaves com 

regularidade autorizadas para operação sejam de categoria contra incêndio de 1 (um) a 5 

(cinco). 

10.3.2. Os certificados de habilitação de bombeiro de Aeródromo são obtidos após conclusão, 

com aproveitamento, dos cursos de habilitação de bombeiro de Aeródromo ministrados por 

Organização de Ensino Especializada na Capacitação de Recursos Humanos para o SESCINC (OE-

SESCINC), conforme item 13.6 da Resolução nº 279/ANAC. 

10.3.3. Quanto às especializações: 

10.3.3.1. As especializações de bombeiro de Aeródromo são classificadas em: 

a) Bombeiro de Aeródromo Motorista/Operador de CCI (BA-MC) – especializa o bombeiro de 
aeródromo para a condução e operação de CCI. 

b) Bombeiro de Aeródromo Chefe de Equipe de Serviço (BA-CE) – especializa o bombeiro de 
Aeródromo a exercer a função operacional/supervisional de Bombeiro de Aeródromo 
Chefe de Equipe de Serviço, em conformidade com as prerrogativas de sua habilitação BA-
1 ou BA-2. 

10.3.3.2. Os certificados de especialização para bombeiro de Aeródromo são obtidos após 

conclusão, com aproveitamento, dos cursos de especialização para bombeiro de Aeródromo, 

ministrados por OE-SESCINC. 

10.3.4. Quanto à atualização: 

10.3.4.1. A atualização dos bombeiros de Aeródromo é caracterizada pela conclusão, com 

aproveitamento, de curso de atualização para bombeiro de Aeródromo ministrado por OESESCINC, 

conforme estabelecido no item 13.6 da Resolução nº 279/ANAC. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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11.1. Sem prejuízo das disposições das cláusulas e anexos deste Termo de Referência e dos 

documentos dele decorrentes, e em cumprimento às suas obrigações contratuais, além das 

decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem encargos específicos da 

CONTRATADA: 

11.1.1. Responsabilizar-se integral e diretamente pelos serviços contratados, nos termos 

da legislação vigente e das normas e procedimentos internos da CODEMAR S.A; 

11.1.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 

apresentando atestados de boa conduta e demais referências, tendo suas funções profissionais 

legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

11.1.3. Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CODEMAR S.A; 

11.1.4. Responsabilizar-se pela utilização dos veículos, equipamentos, ferramentas e 

qualquer outro instrumento disponibilizado pela CODEMAR S.A exclusivamente para o fim a que 

se destinam e quando em serviço ou em treinamento. Qualquer outra forma de utilização 

somente poderá ocorrer se houver ordem ou autorização do Gestor ou da Fiscalização 

Operacional; 

11.1.5. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços sem 

interrupção, em escala de revezamento e para as devidas substituições, seja por qualquer 

motivo (férias, licenças, faltas ao serviço, demissão e outros análogos), obedecidas as normas 

legais vigentes; 

11.1.6. Submeter-se à fiscalização da CODEMAR S.A na execução dos serviços contratados; 

11.1.7. Guarnecer a SCI com um efetivo composto de pessoal treinado em técnicas de 

salvamento e combate a incêndio em aeronaves e edificações, conforme Plano Anual de 

Instrução a ser elaborado pelo Gerente da SCI e aprovado pela CODEMAR S.A, de acordo com 

os critérios e normas da ANAC; 

11.1.8. Providenciar imediatamente a reposição dos faltosos, no período máximo de 02 

(duas) horas, a contar do início do turno de trabalho em que haja problema de efetivo, bem 

como a reposição de férias e demais ausências previstas na legislação, sob pena de aplicação 

das cominações contratuais; 

NOTA: O Chefe de Equipe de Serviço e Motoristas deverão passar o serviço para os seus 

substitutos no próximo plantão. 

11.1.9. Atentar quanto a seleção de seus empregados, mantendo-os, quando em serviço, 

bem apresentados, limpos e equipados, trajando uniformes e portando, obrigatória e 

ostensivamente, na altura do peito, Cédula de Identificação/Credenciamento emitida pela 

CODEMAR S.A; 
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11.1.10. Apresentar relação nominal dos profissionais designados para atuarem nos 

SESCINC, comunicando imediatamente quaisquer alterações, com comprovação da qualificação 

técnica e escala de trabalho de cada um, com endereço completo e respectivos telefones para 

contato. A critério da CODEMAR S.A nenhum empregado deverá iniciar suas atividades na SCI, 

sem que tenha cumprido todos os trâmites burocráticos e recebido a cédula de identificação 

fornecido pela CODEMAR S.A. Em caso de substituição de empregados, até que sejam 

cumpridos os treinamentos obrigatórios, os novos contratados deverão cumprir horário 

administrativo; 

11.1.11. Atender imediatamente às solicitações, verbal ou por escrito, da CODEMAR S.A, 

quanto às substituições de empregados considerados inadequados ou inconvenientes para a 

execução dos serviços, ficando vedado seu retorno para prestação de serviços a CODEMAR S.A. 

Neste caso, a CONTRATADA terá que fazer a substituição por outro empregado que satisfaça às 

condições previstas, independentemente da possível glosa, do custo homem/hora, na fatura, se 

a substituição ultrapassar 2 (duas) horas; 

11.1.12. Devolver imediatamente as Cédulas de Identificação/Credenciamento dos 

empregados que foram desligados dos serviços por encerramento do contrato ou rescisão, sem 

o que, ficarão sustadas as novas emissões de credenciais, sem prejuízo das sanções legais 

pertinentes; 

11.1.13. Assumir responsabilidade legal, administrativa e técnica pela correta execução dos 

serviços e pela qualidade dos mesmos; 

11.1.14. Informar, diariamente, à CODEMAR S.A, as eventuais substituições nas escalas 

mensais anteriormente estabelecidas; 

11.1.15. Providenciar junto aos órgãos competentes (municipal, estadual ou federal) as 

licenças que se fizerem necessárias ao desempenho de suas atividades, correndo a expensas da 

contratada o pagamento de qualquer tributo ou custos pela licença; 

11.1.16. Apresentar, sempre que solicitados, os cartões de saúde de seus empregados; 

11.1.17. Não permitir que os Bombeiros Civis de Aeródromo, quando em serviço, se 

ausentem do local de trabalho; 

11.1.18. Manter em dia e às suas expensas, Apólice de Seguro de Acidentes Pessoais de 

Trabalho e Incapacidade Física de todo o seu pessoal, qualquer que seja sua categoria ou 

atividade, cobrindo, particularmente, os casos de morte e invalidez permanente, direta ou 

indiretamente vinculada ao objeto deste contrato, apresentando à CODEMAR S.A sempre que 

solicitadas, conforme prevê a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria; 

11.1.19. Apresentar à CODEMAR S.A relatórios bimestrais dos serviços prestados, 

descrevendo todas as ações de prevenção e emergência realizadas, inclusive aquelas solicitadas 

pelo CODEMAR S.A; 
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11.1.20. Apresentar, mensalmente, à Gestão Operacional da CODEMAR S.A, Relatório 

Sumário contendo quantidade de agentes extintores armazenados em cada CCI e em Reserva 

Técnica; defasagem na quantidade existente; efetivo da SCI; problemas frequentes de 

equipamentos e instalações; necessidades de materiais; escala efetuada da Equipe de Serviços 

do mês anterior e sugestões para o Operador de Aeródromo; 

11.1.21. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados abrangidos pelo Contrato, no 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, se outra não for a disposição 

prevista em Acordo, e/ou Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo da Categoria 

funcional; 

11.1.22. Relatar imediatamente à CODEMAR S.A toda e qualquer irregularidade observada 

nos locais de execução dos serviços, além de registrar em livro de ocorrências próprio; 

11.1.23. Responsabilizar-se por danos ou desaparecimento de equipamentos e/ou outros 

bens da CODEMAR S.A, ou de terceiros, ocasionados por qualquer um dos seus empregados, em 

virtude de dolo ou culpa, quando na execução ou não do objeto contratado, comprovada a 

responsabilidade, nos termos do Artigo 76, da Lei nº 13.303/2016; 

11.1.24. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a bens ou instalações da CODEMAR S.A 

ou sob sua jurisdição, desde que seus agentes tenham agido com culpa ou dolo, devidamente 

caracterizado por meio de sindicância ou inquérito técnico efetuado conjuntamente pelas partes; 

11.1.25. Assegurar a pontualidade e assiduidade de seus empregados, bem como o uso diário 

do uniforme, crachá de identificação e demais equipamentos imprescindíveis; 

11.1.26. Cumprir as posturas do Município, e as disposições legais, estaduais e federais, que 

interfiram na execução do contrato; 

11.1.27. Responsabilizar-se pelas ações de preservação ambiental nas áreas ocupadas pelos 

seus empregados; 

11.1.28. Designar como preposto o Gerente da SCI, para representá-la perante a CODEMAR 

S.A, em relação aos temas relacionados à execução do Contrato, bem como para exercer 

autoridade disciplinar, administrativa e operacional sobre o pessoal da SCI e acompanhar as 

Visitas Técnicas, auditorias e inspeções realizadas pela CODEMAR S.A, ANAC e outros órgãos; 

11.1.29. Orientar o Gerente da SCI para que desenvolva suas atividades atendendo às 

diretrizes da ANAC e da CODEMAR S.A, assim como as cláusulas do Contrato; 

11.1.30. Fornecer à CODEMAR S.A, os dados técnicos de seu interesse e todos os elementos 

e informações necessários, quando solicitados; 

11.1.31. Designar, quando solicitado pela CODEMAR S.A, instrutores e/ou monitores de seu 

efetivo, para, respeitadas as condições estabelecidas pelas normas e instruções da ANAC, 

ministrar instruções técnico-especializadas em prevenção, combate a incêndio, resgate e 

primeiros socorros para a comunidade aeroportuária local e/ou ao seu próprio efetivo; 
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11.1.32. Colocar todo o efetivo, independente da escala de serviço, à disposição da 

CODEMAR S.A para participar de eventuais cursos ministrados pela CODEMAR S.A ou terceiros; 

NOTA: Todo o efetivo deverá ser disponibilizado para participar de todos os cursos 

proporcionados pela CODEMAR S.A em período diurno. Nesse caso, haverá a necessidade de 

rodízio entre as equipes. 

11.1.33. Providenciar para que o efetivo designado para guarnecer a SCI mantenha o nível 

de proficiência em Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromos, de acordo com as normas 

e instruções da ANAC; 

11.1.34. Garantir a permanência da equipe de serviço na SCI; 

11.1.35. Manter a disciplina e a ordem nos locais de execução dos serviços, zelando pelo fiel 

cumprimento de todas as normas vigentes e orientações de segurança da CODEMAR S.A; 

11.1.36. Operar os veículos especializados para salvamento e combate a incêndio, 

mantendo-os, dentro de seus limites de competência, em ótimas condições de operacionalidade, 

bem como fazer gestões junto à Gestão ou Fiscalização Operacional da CODEMAR S.A para que 

os mesmos recebam a indispensável e conveniente manutenção que não seja de sua 

responsabilidade; 

11.1.37. Manter Bombeiro Civil de Aeródromo no posto de comunicação, com visualização 

de toda pista, para acompanhar a progressão do voo, bem como operar os sistemas de 

comunicações disponíveis com o órgão de controle do Aeroporto (EPTA) e com o COA/COE da 

CODEMAR S.A. A critério da CODEMAR S.A poderão ser utilizadas para essa tarefa câmeras com 

monitores e controle de zoom; 

11.1.38. Resgatar e/ou socorrer pessoas ou animais, vitimados por incêndio e outros 

acidentes ocorridos com aeronaves no sítio Aeroportuário, na área de atuação e nas instalações 

aeroportuárias; 

11.1.39. Auxiliar no recolhimento de produtos químicos por ventura derramados no Pátio de 

Manobras; 

11.1.40. Auxiliar a equipe de segurança do Aeroporto, quando solicitado, para a retirada de 

pessoas das áreas operacionais do Aeroporto, sendo as áreas de pista de pouso e decolagem, 

pátios de estacionamento e adjacências, visando possibilitar a operação normal do Aeródromo; 

11.1.41. Realizar a captura de animais dentro do sítio Aeroportuário e, quando determinado, 

nas suas adjacências; 

11.1.42. Auxiliar no recolhimento de animais mortos na zona primária de atuação e nas suas 

adjacências, considerando a possibilidade de interferência na segurança operacional do 

Aeroporto; 
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11.1.43. Zelar pelas condições de conservação, limpeza e higiene as instalações da SCI, suas 

áreas externas adjacentes, assim como viaturas e equipamentos de salvamento e combate a 

incêndio; 

11.1.44. Impedir o acesso de pessoas não identificadas ao serviço nas Dependências da Seção 

Contra Incêndio; 

11.1.45. Manter todas as ferramentas, materiais e instrumentos fornecidos pela CODEMAR 

S.A e necessários à execução das atividades, em perfeitas condições de uso, devendo substituir, 

no prazo estabelecido pela CODEMAR S.A, aqueles danificados por mau uso, exceto quando o 

dano ocorrer, comprovadamente, no exercício das atividades de salvamento e combate a 

incêndio; 

11.1.46. Não permitir retirada da SCI de bens da CODEMAR S.A sob a responsabilidade e 

guarda da contratada sem a prévia autorização da CONTRATADA ou da Fiscalização Operacional; 

11.1.47. Manter em condições adequadas de armazenamento, todos os agentes extintores, 

bem como os seus respectivos controles de estoque (prazo de validade, lote, empresa fabricante, 

etc.); 

11.1.48. Elaborar e manter atualizado durante a vigência do contrato o Plano Contra Incêndio 

de Aeródromo (PCINC) de Maricá, para aceitação do mesmo por parte da CODEMAR S.A, o 

mesmo deverá ser encaminhado à ANAC com cópia para a CODEMAR S.A; 

11.1.49.  Elaborar e manter atualizados durante a vigência do contrato o Plano de 

Emergência Aeroportuária em seu modelo geral (PLEM-Geral) de Maricá, para aceitação do 

mesmo por parte da CODEMAR S.A o mesmo deverá atender a todos os requisitos da ANAC; 

11.1.50. Elaborar e manter atualizados durante a vigência do Contrato o Programa de 

Treinamento Recorrente para Bombeiro de Aeródromo (PTR-BA) de maricá, e para aceitação do 

mesmo por parte da CODEMAR S.A o mesmo deverá atender a todos os requisitos da ANAC; 

11.1.51. Garantir que seus profissionais atuantes no Aeródromo de Maricá executem todos 

os procedimentos e atividades constantes no Programa de Treinamento Recorrente para 

Bombeiro de Aeródromo (PTR-BA) de Maricá em suas devidas periodicidades; 

11.1.52. Zelar para que seus empregados participem dos exercícios simulados realizados no 

Aeródromo (ESAB, ESAIA, ESEA); 

11.1.53. Zelar para que seus empregados participem dos cursos, treinamentos, reciclagens 

operacionais e outros realizados no Aeródromo; 

11.1.54. Combater incêndio em instalações nas áreas adjacentes a zona primária de atuação 

ou em áreas que possam colocar em risco as operações do Aeródromo, até a chegada do Corpo 

de Bombeiros Militar; 

11.1.55. Auxiliar o Corpo de Bombeiros Militar no combate a incêndio em instalações fora do 

sítio Aeroportuário, quando autorizado pela Gestão ou fiscalização Operacional; 
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11.1.56. Realizar, em coordenação com o responsável do SREA do Aeroporto, vistorias 

regulares às edificações, visando à detecção de situações que possam pôr em risco a integridade 

física do Aeroporto, do patrimônio, da comunidade Aeroportuária e respectivos usuários, 

encaminhando as situações observadas e propostas de medidas corretivas à CODEMAR S.A. Essa 

atividade não poderá diminuir a capacidade de prontidão na SCI; 

11.1.57. Verificar, por ocasião das vistorias regulares às edificações, a existência de objetos 

abandonados e adotar as providências de segurança adequadas ao caso, informando 

imediatamente a gestão aeroportuária; 

11.1.58. Auxiliar nas inspeções trimestrais dos extintores de incêndio das instalações 

Aeroportuárias, sempre que as circunstâncias de trabalho o exigirem; 

11.1.59. Após as Vistorias realizadas, deverá ser elaborado Relatório Técnico contendo as 

não-conformidades encontradas e encaminhar a CODEMAR S.A ou Fiscal Operacional; 

11.1.60. Conhecer todos os sistemas de prevenção de combate a incêndios existentes nas 

dependências do Aeródromo, como chuveiros automáticos – sprinklers, extintores, mangueiras, 

hidrantes, sistema de detecção e alarmes e etc.; 

11.1.61. Zelar pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas constantes do Contrato; 

11.1.62. Zelar pelo fiel cumprimento das legislações pertinentes ao Serviço de Prevenção, 

Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromos expedidas pela ANAC, bem como do COSCIP 

– Código de Segurança Contra incêndio e Pânico, (Dec. 897 de 21/09/1976), e demais normas 

aplicáveis expedidas pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro–CBMERJ, no 

tocante a proteção contra incêndio em instalações e edificações; 

11.1.63. Zelar para que seus empregados conheçam e cumpram as atribuições constantes 

dos Programas de Segurança Aeroportuário – PSA e Plano de Emergência em Aeródromo – PLEM, 

ambos da CODEMAR S.A e PCINC – Plano Contra incêndio, bem como Normas e Medidas 

Adicionais de Segurança; 

11.1.64. Zelar pelo cumprimento das normas e regulamentos internos da CODEMAR S.A; 

11.1.65. Determinar que seus empregados, quando em trânsito pelas dependências do 

Aeródromo, se submetam à fiscalização que a CODEMAR S.A exerce sobre os serviços prestados, 

assim como inspeção de segurança para acesso às áreas operacionais do Aeroporto; 

11.1.66. Determinar aos seus empregados, quando em trânsito pelas dependências do 

Aeroporto, a utilização ostensiva da cédula de identificação do Aeroporto fornecida pela 

CODEMAR S.A, mesmo estando uniformizados; 

11.1.67. Atentar para os requisitos de urbanidade e bom relacionamento com os 

empregados do Aeródromo e com o público geral; 
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11.1.68. Determinar e orientar aos seus empregados que cumpram todas as instruções e 

procedimentos estabelecidos e/ou recomendados pela CODEMAR S.A, com ordem, disciplina e 

eficiência; 

11.1.69. Prover as condições para o devido credenciamento dos seus empregados nos 

moldes do RBAC 107 e suas emendas, ou outro Ato Normativo que vier a substituí-lo, assim como 

na Norma Interna da CODEMAR S.A que versa sobre o tema; 

11.1.70. SUPRIMIDO; 

11.1.71. Ressarcir à CODEMAR S.A os custos referentes aos cursos de Direção Defensiva em 

Aeroportos, Segurança Operacional e Conscientização com AVSEC; 

11.1.72. Responsabilizar-se por todos os equipamentos disponibilizados pela CODEMAR S.A. 

Os eventuais danos causados por mau uso dos mesmos serão glosados do pagamento da fatura 

mensal; 

11.1.73. Não permitir que os profissionais alocados nos postos de trabalho executem 

quaisquer outras atividades que não agreguem ao objeto do contrato, durante o horário em que 

estiverem prestando serviço; 

11.1.74. Manter, em livro próprio, o registro de todas as situações referentes ao bom 

andamento do serviço, contendo assinatura e carimbo do informante, inclusive, toda e qualquer 

ocorrência que envolva a SCI, equipamentos e equipagem, atrasos, faltas e substituições de 

Bombeiros Civis de Aeródromo, passagem de serviço, efetivo dos turnos, CCI em linha e suas 

tripulações, CCI de reserva, CCI baixados e período diário do aquecimento dos veículos; 

11.1.75. Remunerar o profissional alocado no posto de trabalho para cobertura de outro 

profissional, com o salário devido ao profissional substituído, recolhendo os encargos 

correspondentes e previstos contratualmente; 

11.1.76. Estar à disposição dos profissionais alocados nos Postos de Trabalho, sempre que 

necessário, visando resolver os problemas relativos ao trabalho; 

11.1.77. Cumprir rigorosamente as normas de engenharia de segurança e medicina do 

trabalho, emanadas da legislação pertinente; 

11.1.78. Afastar os empregados que descumprirem as normas de trabalho da CODEMAR S.A, 

sobretudo, em razão de se apresentarem fora dos padrões de atendimentos exigidos ou 

causarem qualquer tipo de constrangimento por negligência, imprudência ou incompetência; 

11.1.79. A CONTRATADA exercerá fiscalização periódica e sistemática sobre os postos que 

estejam sob sua responsabilidade, objetivando: 

a) Manter permanentes contatos com a CODEMAR S.A, por meio da Coordenação de Segurança 

Aeroportuária, possibilitando a solução dos problemas que eventualmente surgirem; 

b) Observar o cumprimento das escalas de serviço e das ordens emanadas aos empregados; 
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c) Proceder imediatamente às substituições de empregados faltantes, de modo a contemplar o 

efetivo mínimo estabelecido neste Termo de Referência; 

d) Treinar e orientar seu pessoal, de tal forma que a ocupação dos postos seja efetuada somente 

por profissionais qualificados para esse fim; 

e) Fiscalizar e auxiliar na limpeza em suas áreas de trabalho; 

f) Informar à Gestão ou Fiscalização Operacional, quaisquer irregularidades observadas nas 

áreas de serviço, para adoção das providências que se fizerem necessárias. 

11.1.80.  Responsabilizar-se legal, administrativa, civil e criminalmente, pela ordeira 

execução do serviço contratado, inclusive por todos os atos ilegais ou omissões que seus 

empregados estejam envolvidos nas áreas da CODEMAR S.A e nas formalmente concedidas aos 

Operadores Aéreos e concessionários, indenizando a parte prejudicada; 

11.1.81. Responsabilizar-se pelos pagamentos e encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e quaisquer outros, em decorrência 

de sua condição de empregadora, apresentando, conforme cláusulas contratuais e sempre que 

solicitado pela CODEMAR S.A, os respectivos comprovantes; 

11.1.82. Enviar para a CODEMAR S.A, até o dia 25 do mês anterior, as escalas de trabalho do 

mês subsequente; 

11.1.83. SUPRIMIDO; 

11.1.84. Devolver à CODEMAR S.A a credencial de seus empregados no caso de 

desligamento, afastamentos legais ou por motivos disciplinares. Essa rotina se aplica a períodos 

superiores a 5 (cinco) dias. 

11.1.85. Disponibilizar e manter na sua sala administrativa, um ou mais quadros afixados, 

que deverão conter avisos, normas, composição das equipes, intervalos para refeição, etc; 

11.1.86. Manter a biblioteca (ostensiva) existente para consulta disponível para uso de todos 

os Bombeiros Civis de Aeródromo da SCI; 

11.1.87. Nas trocas de turno, deverá obrigatoriamente ocorrer a passagem formal do serviço, 

sendo que a equipe que entra deve receber formalmente todas as informações necessárias da 

equipe que sai; 

11.1.88. A CONTRATADA deverá fornecer, sem ônus para a CODEMAR S.A, os 

eletrodomésticos para o uso dos seus funcionários na SCI, tais como: micro-ondas, fogão, 

geladeira, bem como responsabilizar-se pela manutenção destes. 

11.2. DAS INSTALAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.2.1.  A CODEMAR S.A disponibilizará à CONTRATADA, um local físico específico para as 

atividades administrativas e operacionais dedicadas ao SESCINC; 

11.2.2.  A limpeza e higienização da SCI, assim como o fornecimento de todos os materiais 

utilizados nessa tarefa, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 
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11.2.3. As áreas a que se refere este capítulo são destinadas a atender exclusivamente as 

atividades vinculadas ao Contrato, sendo vedada a sua utilização para outros fins; 

11.2.4. As edificações e instalações, de necessidade da CONTRATADA, em complementação 

às fornecidas, serão executadas por sua conta e responsabilidade, devendo haver prévia 

autorização da CODEMAR S.A; 

11.2.5. A CODEMAR S.A nada pagará a CONTRATADA pelas construções e instalações 

complementares que porventura tenham sido executadas por esta na dependência daquela; 

11.2.6. Restituir as áreas, objeto deste Contrato, respectivos equipamentos, instalações e 

benfeitorias em perfeitas condições, findo, destratado ou rescindido o Contrato, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou de qualquer indenização; 

11.2.7. A área de Gestão e Fiscalização Operacional da CODEMAR S.A fará inspeções 

periódicas nos locais; 

11.2.8. Deverá encaminhar à CODEMAR S.A, para aprovação, previamente ao início dos 

serviços, projetos de suas instalações técnicas e do vestiário para seus funcionários; 

11.2.9. Atender, no que lhe couber, os preceitos constantes do COMPÊNDIO DE 

ELEMENTOS DE FISCALIZAÇÃO – CEF RESOLUÇÃO Nº 279/ANAC, aprovado pela Portaria nº 

3.055/SIA, de 9 de novembro de 2016, ou outro documento com o mesmo objetivo que vier a 

substitui-la. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Sem prejuízo das disposições das cláusulas e Anexos deste Termo de Referência e dos 

documentos dele decorrentes, e em cumprimento às suas obrigações contratuais, além das 

decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem encargos específicos da CODEMAR 

S.A: 

12.1.1. Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto 

do contrato, considerada a natureza dos mesmos; 

12.1.2. Disponibilizar um local físico específico para as atividades administrativas e operacionais 

designadas ao SESCINC, identificado como Seção Contra incêndio (SCI); 

12.1.3. Executar as atividades de manutenção de 2º, 3º e 4º escalões nos CCI e demais 

equipamentos da SCI, excetuando os de propriedade de CONTRATADA ou os de propriedade da 

CODEMAR S.A que tiverem sido danificados por efetivo da CONTRATADA; 

12.1.4. Fornecer todos os agentes extintores necessários para o abastecimento dos CCI, bem 

como manter reserva técnica para reposição e treinamento; 

12.1.5. Disponibilizar local adequado na SCI para armazenamento dos agentes extintores; 

12.1.6. Fornecer os ferramentais, veículos especializados, equipamentos de segurança, materiais 

e agentes extintores, em tipo e quantidade adequados ao nível de proteção contra incêndio 

http://www.codemar-sa.com.br/


 

 

 

 

Rua Jovino Duarte de Oliveira, nº481 - Aeroporto de Maricá – Araçatiba – Maricá – RJ - CEP: 24901-130 

http://www.codemar-sa.com.br / (55) 21 2634-1318 

 

 

CODEMAR S.A. 

Processo nº: 19330/2018. 

Data do Início: 03/09/2018 

Rubrica:              Folha:  

 

requerido para os Aeroportos, atendendo aos requisitos preconizados pela ANAC, conforme 

listado abaixo: 

a) Carros de Combate a Incêndio – CCI e seus equipamentos e ferramentas; 

b) Moto-cortadores; 

c) Ferramental de arrombamento; 

d) Macas, colares cervicais, Ked, etc. (materiais para pronto-atendimento); 

e) Equipamentos necessários para capturas e transportes de animais; 

f) Equipamentos para atendimento a emergências envolvendo produtos perigosos 

(quando aplicável); 

g) Líquido Gerador de Espuma – LGE; 

h) Pó Químico – PQ, etc. 

12.1.7.  Indicar representante (s) do Aeroporto para atuar(em) como interlocutor(es) da 

CODEMAR S.A junto ao Gerente da SCI; 

12.1.8. Notificar, por escrito à CONTRATADA, sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazos para sua correção; 

12.2. Efetuar o pagamento mensal, mediante a apresentação da respectiva fatura e demais 

documentos fiscais, conforme descrito na Minuta do Contrato Anexo do Edital; e 

12.3. Exercer a fiscalização dos serviços operacionais, a qualquer momento e sem aviso 

prévio. 

 

13. CRITÉRIOS DE CONTROLE: 

 

13.1 A prestação dos serviços pela CONTRATADA, obedecendo ao estabelecido no 

instrumento convocatório, em seus eventuais aditamentos, bem como às disposições legais e 

regulamentares pertinentes; 

13.2 A completa execução dos serviços, pela CONTRATADA, assumindo todos os ônus e 

responsabilidades necessários; 

13.3 A existência e atuação de preposto da CONTRATADA, a quem a CODEMAR S.A possa 

recorrer, a qualquer tempo, com a missão de garantir o bom andamento dos serviços e a correção 

de faltas ou falhas eventualmente detectadas; 

13.4 O prazo para a regularização dos serviços, quando for constatada qualquer 

anormalidade, inclusive de ordem funcional; 

13.5 O cumprimento das atribuições inerentes a um SESCINC; 

13.6 A qualidade técnica dos bombeiros de Aeródromo nos cursos, treinamentos e 

exercícios; 

http://www.codemar-sa.com.br/


 

 

 

 

Rua Jovino Duarte de Oliveira, nº481 - Aeroporto de Maricá – Araçatiba – Maricá – RJ - CEP: 24901-130 

http://www.codemar-sa.com.br / (55) 21 2634-1318 

 

 

CODEMAR S.A. 

Processo nº: 19330/2018. 

Data do Início: 03/09/2018 

Rubrica:              Folha:  

 

13.7 O comportamento dos Bombeiros Civis de Aeródromo na SCI e nas diversas 

atividades desenvolvidas no Aeroporto; 

13.8 A qualidade dos uniformes utilizados pela empresa CONTRTADA; 

13.9 O zelo quanto à preservação da instalação da SCI, móveis e utensílios e documentos 

nela existentes; e 

13.10 O zelo quanto à preservação dos CCI, ferramentas, equipamentos de proteção 

individual e outros instrumentos utilizados na atividade. 

 

14. CRITÉRIOS DE REGISTROS: 

 

14.1 Todos os bens, móveis e imóveis, operacionais ou não, colocados pela CODEMAR S.A 

à disposição da CONTRATADA serão vistoriados, antes do recebimento dos serviços, por 

representantes das partes e relacionados em termos próprios, a fim de serem mantidos os 

controles dos mesmos. 

14.2 O SESCINC deverá manter um Livro de Ocorrências (numerado e/ou eletrônico) do 

Chefe de Equipe de Serviço que, entre outras informações, deverá fazer constar os seguintes 

dados: pessoal de serviço (nome do Bombeiro Civil de Aeródromo e função na equipe); estado das 

viaturas, controle de quilometragem das viaturas no início e término da jornada de trabalho; hora 

de saída das viaturas, missão, hora de retorno e quilometragem; danos aos CCI, equipamentos, 

ferramentas, instalações, móveis, etc.; e quaisquer ocorrências anormais, inclusive com pessoal. 

14.3 Os registros em livro não poderão conter rasuras. Caso haja necessidade de alteração 

em alguma informação, deverá ser feita por meio de uma observação devidamente assinada e 

com carimbo da Fiscalização. 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

15.1 A fiscalização do Contrato será executada por meio de Comissão de Gestão e 

Fiscalização do Contrato, a ser designada mediante Ato Administrativo, com poderes para gerir o 

Contrato; 

15.2 A fiscalização agirá em nome da CODEMAR S.A, com plenos poderes para fiscalizar, 

supervisionar e controlar a qualidade dos serviços prestados pela contratada e, ainda, fiscalizar e 

avaliar os aspectos de limpeza e conservação das áreas concedidas e para fazer cumprir todas as 

cláusulas avençadas em Contrato, inclusive previdenciárias, trabalhistas e fiscais; 

15.3 A fim de assegurar a consecução do preconizado no item anterior, a FISCALIZAÇÃO 

poderá, a seu critério e a qualquer momento, orientar os empregados da CONTRATADA, por meio 
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de seu (s) preposto (s), no sentido de corrigir possíveis falhas na condução das tarefas, tornando-

as, dessa forma, mais proficientes; 

15.4 Promover, no início do Contrato, reunião entre a FISCALIZAÇÃO e o representante da 

empresa CONTRATADA, dando conhecimento aos integrantes das responsabilidades sobre o 

Contrato; 

15.5 Fazendo-se necessárias modificações no processo de trabalho, em função de 

mudanças na conjuntura operacional, ou simplesmente com o fim de aperfeiçoar o padrão de 

qualidade dos serviços como um todo, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu critério e a bem da agilidade, 

discutir o assunto verbalmente com a CONTRATADA, a qual poderá expor amplamente sua 

argumentação em relação ao assunto, cabendo, todavia, à FISCALIZAÇÃO a decisão final, que ficará 

registrada em Ata de reunião. 

15.6 A FISCALIZAÇÃO poderá propor à autoridade competente, fundamentada em fatos, a 

suspensão da prestação dos serviços, total ou parcialmente, em definitivo ou temporariamente, 

bem como diligenciar para que sejam aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em 

Cláusulas Contratuais; 

15.7 A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar o imediato afastamento de empregado da 

CONTRATADA que embaraçar ou dificultar sua ação fiscalizadora ou cuja permanência na área, a 

seu exclusivo critério, julgar inconveniente, devendo a contratada providenciar a substituição do 

mesmo, às suas exclusivas expensas; 

15.8 Os relatórios trimestrais de avaliação serão encaminhados à CONTRATADA e deverão 

conter o ciente expresso de representante da mesma, devendo ser assinados por um de seus 

diretores, gerentes ou representante do mesmo nível administrativo e devolvidos à CODEMAR 

S.A, que lhe restituirá uma via para arquivo; 

15.9 A FISCALIZAÇÃO manterá contínua avaliação sobre os serviços, com o objetivo de 

averiguar o cumprimento das obrigações contratuais. As deficiências e/ou irregularidades 

eventualmente constatadas serão comunicadas da seguinte forma: 

a) VERBAIS: nos casos rotineiros ou de urgência, com posterior registro em Diário de 

Ocorrência; 

b) POR ESCRITO: nas situações mais complexas, estipulando-se, quando pertinente, 

prazo para a correção da irregularidade. As comunicações formais serão registradas no 

Diário de Ocorrências ou por meio de Ofício. 

NOTA: A omissão total ou parcial da FISCALIZAÇÃO não eximirá a CONTRATADA de sua plena 

responsabilidade pela execução, supervisão e controle dos serviços, nas condições previstas neste 

Termo de Referência. 

15.10 A FISCALIZAÇÃO poderá, sempre que julgar necessário, solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de quaisquer documentos referentes aos serviços contratados. 
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15.11 Os relatórios de avaliação serão encaminhados à CONTRATADA e deverão conter o 

ciente expresso de representante da mesma, por meio de assinatura, data e identificação do 

responsável, sendo devolvidos à CODEMAR S.A, que restituirá uma via para arquivo da 

CONTRATADA, que deverá ser arquivada. 

15.12 Sem a prévia autorização escrita da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA não deverá 

alterar programações, cronogramas e projetos já aprovados. 

15.13 Qualquer determinação da FISCALIZAÇÃO deverá ser prontamente obedecida pela 

CONTRATADA, quer quanto a sua natureza, quer quanto o desenvolvimento dos trabalhos, desde 

que seja compatível com os termos do Contrato. 

15.14 A FISCALIZAÇÃO fará inspeções periódicas nos serviços e qualquer reclamação ou 

advertência a ser feita à CONTRATADA, preferencialmente, deverá a ela ser transmitida por 

escrito; 

15.15 A atuação ineficaz ou omissa da FISCALIZAÇÃO, em qualquer circunstância, não 

eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela ordeira e boa execução, supervisão e 

controle dos serviços, nas condições previstas neste Termo de Referência. 

15.16 No caso de inobservância pela CONTRATADA, das exigências formuladas pela 

FISCALIZAÇÃO, terá esta, também, poderes para aplicar as penalizações previstas neste 

CONTRATO; 

15.17 A FISCALIZAÇÃO manterá um Diário de Ocorrências, onde serão registrados os fatos 

e informações julgados relevantes à prestação dos serviços, devendo ser rubricado pela 

CONTRATADA e pelos membros da Comissão de Fiscalização, a cada novo registro. 

 

16. DAS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: 

 

16.1 A CONTRATADA deverá manter o seu pessoal engajado na execução dos serviços, 

com adequado uniforme e equipamento de proteção individual de segurança, devendo apresentar 

no início da prestação da prestação dos serviços os seguintes documentos: 

a) ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, de todos os empregados, antes do início das 

atividades (original); 

b) CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (cópia); 

c) Designação de um empregado para o cumprimento dos objetivos da CIPA (para as 

empresas desobrigadas de constituir CIPA, nos termos dos itens 5.6.4 e 5.32.2 da NR – 5); 

d) Ficha de Controle de Distribuição de EPI (cópia); 

e) Laudos Técnicos de Insalubridade/Periculosidade (cópia); 

f) OOS – Ordem de Serviço de Segurança (cópia); 

g) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (cópia); 
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h) PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (cópia); 

i) SESMT – Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho 

(registro); 

j) Outros documentos legais exigidos pela legislação em vigor. 

16.2 Portanto, antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá desenvolver junto ao 

seu pessoal do SESMET, um plano de segurança e medicina no trabalho, no qual deverão constar 

todas as medidas que serão adotadas para o desenvolvimento seguro de todas as tarefas. 

16.3 A CONTRATADA deverá apresentar à área de SST da CODEMAR S.A formalmente, com 

antecedência mínima de 7 (sete) dias do início dos serviços, a fim de conhecer e receber 

orientações pertinentes àquela área. 

16.4 A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, com antecedência mínima de 7 

(sete) dias do início do Contrato, o seu PCMSO nos moldes da NR 7 da Portaria n. º 3.214, de 1978 

- MTE. 

16.5 SUPRIMIDO. 

16.6 A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO uma via do PPRA, elaborado pela 

CONTRATADA, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da expedição da 

Ordem de Serviço. 

16.7 A CONTRATADA deverá manter no Aeroporto, um Diário de Ocorrência para os 

registros das irregularidades encontradas pela CIPA e/ou pelo departamento de atividades de 

saúde e segurança no trabalho da CODEMAR S.A, quando da realização de suas supervisões 

periódicas sobre o presente Contrato. 

16.8 A CONTRATADA deverá enviar, por escrito, para o SESMT da CODEMAR S.A, até o dia 

20 (vinte) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, os dados estatísticos de todos os 

acidentes de trabalho ocorridos no mês anterior. 

16.9 A CONTRATADA deverá fazer inspeção periódica nos equipamentos de proteção 

individual e coletiva, bem como da sua utilização, retirando de circulação aqueles que estiverem 

sem condições seguras de uso. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

17.1 Não será aceito, em nenhuma hipótese, o consórcio parcial ou total entre empresas. 

17.2 Para atendimento do Acórdão nº 2.961/2004 – TCU – 1ª Câmara, os empregados 

alocados para a prestação de serviços do objeto deste Contrato não poderão ter parentesco com 

empregados da CODEMAR S.A na linha reta ou colateral, natural ou por afinidade, até o 4º grau. 
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17.3 A CONTRATADA deverá exigir de seu empregado, sob penas da lei, declaração de que 

não possui parentesco com empregados da CODEMAR S.A na linha reta ou colateral, natural ou 

por afinidade, até o 4º grau. 

17.4 Todos os empregados alocados na execução dos serviços, objeto do presente Termo 

de Referência, terão inseridos em seu credenciamento Aeroportuário o código de área de acesso 

exclusivo do Aeródromo, correspondente à sua área de atuação, não sendo permitida a utilização 

destes empregados em atendimento ou prestação de serviços a outros Contratos ou empresas, 

com vista a não se criar passivos trabalhistas, doenças ocupacionais ou redução da segurança em 

face de vínculo com outras empresas. Tal ocorrência será considerada falta grave, podendo ser 

aplicadas as cominações previstas no Contrato. 

17.5 A empresa CONTRATADA obrigar-se-á ao cumprimento de todas as normas e 

instruções aplicadas às atividades desenvolvidas nas áreas internas do Aeródromo. 

17.6 Todas as comunicações que envolvem a execução deste Contrato, além daquelas 

pertinentes ao “Diário de Ocorrência”, serão consideradas como suficientes se feitas por escrito e 

entregues no protocolo da CODEMAR S.A e ou CONTRATADA ou qualquer outro meio que 

comprove o recebimento. 

17.7 A empresa CONTRATADA deverá, sempre que solicitado pela Fiscalização, emitir 

relatórios gerenciais e informações específicas relativas ao objeto contratual, quanto à folha de 

pagamento, dispensas e contratações, e aquelas relacionadas aos demais cumprimentos das 

obrigações contratuais. 

17.8 A CONTRATADA obriga-se apresentar e cumprir a Convenção Coletiva de Trabalho 

vigente da categoria indicada que foi informada, na Licitação. 

17.9 SUPRIMIDO. 

17.10 O Contrato a ser firmado não enseja relação empregatícia entre a CODEMAR S.A e o 

pessoal designado pela contratada para a prestação dos serviços objeto do Contrato; 

17.11 A CONTRATADA arcará com todas e quaisquer obrigações advindas da relação de 

trabalho, inerente ao pessoal prestador dos serviços, incluindo-se os encargos salariais, sociais e 

outros que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir. 

17.12 A empresa licitante deverá cotar os adicionais de insalubridade e/ou periculosidade 

para todos os empregados contemplados com tais adicionais, na forma proposta em lei, tanto na 

sua proposta inicial, como na ajustada. 

17.13 No que diz respeito aos requisitos mínimos de segurança operacional descritos no 

RBAC 153/ANAC, suas Emendas, e demais requisitos surgidos após a elaboração deste Termo de 

Referência, obriga-se ainda a CONTRATADA a: 
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a) Participar dos processos de Análise de Risco relacionados com a execução do serviço 

nas áreas/condições indicadas e assumir as obrigações e responsabilidades de implantação de 

medidas mitigadoras que lhe foram atribuídas nestes processos; 

b) Cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados, preposto e contratados, quando 

admitida a subcontratação, as instruções de Segurança Operacional que foram expedidas pela 

CODEMAR S.A; 

c) Quando da admissão de empregados e preposto é obrigatório por parte da 

CONTRATADA o agendamento junto a CODEMAR S.A para participação dos mesmos nos 

programas de treinamentos, palestras ou qualquer outra atividade indicada pela CODEMAR S.A 

relacionada com a Segurança Operacional; 

d) Observar padrões de Segurança Operacional vigentes para todas as atividades 

operacionais do Aeroporto, garantindo que a execução dos serviços seja realizada de maneira 

segura em relação aos empregados, usuários da dependência e de terceiros, tomando as seguintes 

precauções necessárias: 

d.1) quando requerido, confeccionar e utilizar sistemas de isolamento, sinalização e 

iluminação das áreas de execução do serviço, de forma a atender os padrões de Segurança 

Operacional do Aeroporto, sendo que seu projeto deverá ser aprovado pela CODEMAR S.A; 

d.2) os materiais a serem utilizados para isolamento, sinalização e iluminação 

relacionados a execução do serviço deverão ser frangíveis, porém fixados de maneira adequada e 

deverão ser submetidos à prévia aprovação da CODEMAR S.A. 

e) Relatar, a qualquer tempo, através de seu preposto ou da própria CONTRATADA as 

condições inseguras, que por ventura existirem, ao Gestor Operacional do Contrato ou ao 

Responsável pelo Sistema de Gerenciamento da Segurança Operacional – SGSO do Aeroporto; 

f) Adotar materiais, métodos e tecnologias, nos processos operacionais, adequados à 

execução do objeto contratado, levando em consideração a segurança das operações do 

Aeroporto e a legislação do agente regulador Aeroportuário (ANAC), submetendo a análise prévia 

e parecer do Responsável pelo SGCO do Aeroporto. 

17.14 A CONTRATADA terá total responsabilidade sobre seus resultados, devendo agir de 

forma proativa para garantir a produtividade e confiabilidade desejadas e, consequentemente, a 

qualidade dos serviços prestados, sem ônus adicionais para a CODEMAR S.A; 

17.15 No decorrer do Contrato, não serão levadas em consideração comunicações verbais, 

ressalvadas as recomendações de reduzida complexidade técnica, orientações técnicas objetivas 

realizadas durante a execução de determina atividade ou aquelas de urgência ou emergência 

feitas pela FISCALIZAÇÃO; 

17.16 A FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA farão em conjunto o controle da implantação dos 

serviços; 
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17.17 A liberação do pagamento da última fatura ficará condicionada, dentre outras 

exigências, à apresentação do relatório final de vigência de Contrato; 

17.18 A aceitação da proposta apresentada na licitação não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades sobre seus resultados, desta forma caso a proposta não surta os efeitos 

esperados quando da execução do Contrato, a CONTRATADA deverá agir imediatamente para 

garantir a produtividade e a confiabilidade desejadas e consequentemente a qualidade dos 

serviços, sem ônus adicionais para a CODEMAR S.A. 

17.19 No ato da licitação, junto à Proposta Comercial, as licitantes deverão fornecer a 

composição unitária dos serviços discriminando os valores relativos à mão-de-obra, encargos 

sociais, insumos e margem de contribuição e o quadro estimado de profissionais, apresentando 

argumentos técnicos para justificá-los. 

 

18. TAXAS DE INSPEÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

O pagamento das Taxas relativas ao objeto deste Termo de Referência será de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

19. DA MÃO-DE-OBRA VINCULADA: 

Caberá a CONTRATADA recrutar em seu nome e sob a sua inteira responsabilidade, os empregados 

necessários à execução dos serviços, cabendo-lhes todos os pagamentos, inclusive os encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais, enfim os encargos previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregador. 

 

20. CONDIÇÕES DE SEGURANÇA: 

 

20.1 É de fundamental importância o rigoroso cumprimento por parte da CONTRATADA das 

normas relacionadas à Segurança e Saúde no Trabalho (SST), estabelecidas pelo Ministério do 

Trabalho, além de permitir de maneira ampla e total a fiscalização periódica dos serviços 

executados. 

20.2 A CONTRATADA está sujeita, em qualquer instante, à interrupção dos trabalhos por ela 

desenvolvidos, que não estejam de acordo com as normas legais e recomendações pela área de 

SST da CODEMAR S.A, tais como a existência de riscos para o executante ou terceiros, falta do uso 

de EPI, etc. O serviço suspenso só poderá ser retomado quando forem sanadas as deficiências 

encontradas e que levaram à sua interrupção. O descumprimento das obrigações referentes à 

segurança e saúde no trabalho é considerado falta grave, podendo ser objeto de penalidades 

previstas no Contrato.  
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20.3 O acesso aos locais de trabalho para execução dos serviços, objeto desta especificação, 

somente serão autorizados mediante o cumprimento das normas de segurança da CODEMAR S.A.  

20.4 Eventuais orientações e restrições relativas a este item deverão ser acatadas pela 

CONTRATADA.  

20.5 Todos os empregados da CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, estar uniformizados, 

portando crachás de identificação da CODEMAR S.A. 

20.6 A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente as condições de segurança impostas pela 

CODEMAR S.A, em especial aquelas relacionadas a serviços executados nas proximidades da faixa 

de pista e áreas operacionais. 

 

21. VIGÊNCIA DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO: 

 

21.1 O prazo do Contrato decorrente desse Termo de Referência é de 12 (doze) meses, contados 

da data fixada na Ordem/Ofício de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado até o limite de 5 

(cinco) anos, mediante Termo Aditivo ao correspondente Contrato, desde que as partes se 

manifestem, favoravelmente, com antecedência de 90 (noventa) dias, nos termos e condições da 

legislação vigente e conforme previsto no Artigo 71 da Lei 13.303/16. 

21.2 Será dada Ordem de Início para o período diurno e após a conclusão da implantação do 

balizamento noturno será dada a segunda ordem de início para o período noturno. 

21.3 A prestação do serviço terá início em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato; 

21.4 O pagamento deverá ser realizado mensalmente em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota 

Fiscal. 

 

22. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

SUPRIMIDO. 

 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

24. PRAZO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 

O objeto da presente licitação será recebido: 

a. Recebimento provisório: após 03 (três) dias corridos, contados a partir da entrega do 

relatório mensal de realização de serviços por parte da CONTRATADA; 

b. Recebimento definitivo em 5 (cinco) dias corridos de acordo com verificação mensal, ao 

fim da execução do contrato. 
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25. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO: 

Nos casos de recusa serviços, falta ou qualquer imprevisto a CONTRATADA terá prazo de 2 (duas) 

horas para providenciar a substituição do (s) funcionário, contados a partir da comunicação escrita, 

feita pela Comissão de Fiscalização, sob pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação 

contratual. 

25.1 À Comissão referida compete, entre outras atribuições:  

a. Encaminhar à Diretoria Requisitante o documento que relacione as ocorrências que 

impliquem em multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 

b. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao cumprimento das suas 

obrigações. 

c. A ação da Comissão não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

 

26. LOCAL DE TRABALHO: 

O local de trabalho será na Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR, CNPJ. 

20.009.382/0001-21, situada na Rua Jovino Duarte de Oliveira, número 481, Aeródromo Municipal 

de Maricá – Centro – Maricá/RJ (CEP 24.901-130). 

 

27. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

27.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com os serviços executados, após a 

data do recebimento provisório do objeto, pela Comissão de Fiscalização, mediante apresentação 

de Nota Fiscal, conferida e atestada. 

27.2 O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação 

da Nota Fiscal. 

27.3 Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência 

deste contrato, salvo os casos previstos no Artigo 81, parágrafos 5º e 6º da Lei n°. 13.303/16, de 

forma a ser mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato.   

27.4 SUPRIMIDO. 

 

28. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

28.1 Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os 

quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados; 

28.2 As medições para efeito de pagamento dos serviços serão realizadas de acordo com os 

seguintes procedimentos: 
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a. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais dos serviços 

realizados e os respectivos valores apurados; 

b. A CODEMAR S.A solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 

valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da Nota Fiscal/Fatura; 

c. As medições subsequentes serão realizadas a cada período de 30 (trinta) dias, contados da 

data de término do período abrangido pela medição anterior; 

d. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 

forma: 

I. O valor dos pagamentos das medições será obtido mediante a aplicação dos preços 

unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, 

descontadas as importâncias relativas às quantidades de serviços não aceitos e glosados pela 

CONTRATANTE por motivos imputáveis à CONTRATADA, ou seja, o número de dias efetivamente 

trabalhados, no período considerado; 

II. A realização dos descontos indicados acima, não prejudica a aplicação de sanções à 

CONTRATADA; 

 

29. ÍNDICE DE REAJUSTE: 

29.1. Os preços da mão de obra serão reajustados em decorrência de alterações nas Convenções 

ou Acordos Coletivos, ou na legislação trabalhista e previdenciária. 

29.2. Os preços dos materiais, utensílios e equipamentos serão reajustados de acordo com a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. 

29.3. É admitida repactuação deste Contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 

1 (um) ano. 

29.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, 

admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 

equivalente vigente à época da apresentação da proposta. 

29.4.1. Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos, cabe à CONTRATADA a 

demonstração da variação do salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela 

CODEMAR S.A, da pertinência das informações prestadas. 

29.5. Os preços dos materiais, utensílios e equipamentos serão reajustados de acordo com a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. 

29.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será contado a partir 

da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 
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29.7 Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o Contrato 

sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito. 
 

30. VALIDADE DA PROPOSTA: 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias. 

 

31. FONTE DE RECURSOS: 

UNIDADE PROGRAMA DE TRABALHO DESPESA 

ORIGEM DE 

RECURSOS 

    

 

 

32. ORÇAMENTO, MODELO DE LICITAÇÃO ADOTADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

32.1  O orçamento será SIGILOSO nos termos do Artigo 34 da Lei n°. 13.303/16 e Artigo 40 do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CODEMAR S.A; 

32.2  Modalidade de licitação: MODO DE DISPUTA ABERTO; (Artigo 52, § 1º da Lei n°. 13.303/16 

c/c Artigo 60, inc. I do Regulamento de Licitação); 

32.3 Tipo de Licitação: Menor Preço Global (Artigo 54, inc. I do Regulamento Interno de 

Licitações, Contratos e Convênios da CODEMAR S.A); 

32.4 Regime de Execução: Empreitada por preço Global, conforme previsto no Artigo 42 Inciso 

II da Lei n°. 13.303/2016 e Artigo 41, inc. II do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da CODEMAR S.A); 

 

 

ANEXO (S): 

¶ Planilha de Detalhamento de Custos e Formação de Preços – Anexo I; 

¶ Matriz de Risco – Anexo II; 

¶ Acordo de Nível de Serviço – Anexo III. 

 

Maricá, 29 de outubro de 2018. 

 

____________________________________ 
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Isaac Pereira da Silva do Nascimento 

Superintendente de Gestão Aeroportuária 

 

 

De acordo, conforme documento técnico: 

 

_____________________________ 

Bruno Fialho Ribeiro 

Diretor de Operações 

 

Aprovo o presente Projeto Básico para fins do disposto na 13.303/16 e AUTORIZO, na forma do 

Estatuto. 

 

_____________________________ 

José Orlando de Azevedo Dias 

Diretor Presidente 
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Planilha de Detalhamento de Custos e Formação de Preços – Anexo I 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS REFERENTE À MÃO DE OBRA: 

OBS: Preencher uma planilha individual para cada posto de serviço. 

Nº Processo 

Licitação Nº 

Dia ___/___/_____ às ___h ___min 

Discriminação dos serviços (dados referentes à contratação) 

 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF  

C Ano acordo, convenção ou sentença normativa 

dissídio 

 

D Nº de meses de execução contratual  

 

MÃO-DE-OBRA 

Mão-de-Obra Vinculada à Execução Contratual 

 

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Salário Normativo da Categoria Profissional  

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

 

Módulo 1: Composição da Remuneração 

 

1 Composição da Remuneração Valor 

A Salário Base R$ 

B Adicional de periculosidade R$ 

C Adicional de insalubridade R$ 

D Adicional noturno R$ 

E Hora noturna adicional R$ 

F Adicional de Hora Extra R$ 

G Intervalo Intrajornada R$ 

H Outros (especificar) R$ 

 Total da Remuneração R$ 
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Módulo 2: Benefícios Mensais e Diários 

 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor 

A Transporte R$ 

B Auxílio alimentação R$ 

C Assistência médica e familiar R$ 

D Auxílio Creche R$ 

E Seguro de vida, invalidez e funeral R$ 

F Outros (Café da Manhã) 

 

R$ 

 Total da Remuneração Total de Benefícios mensais e 

diários o 

R$ 

 

Módulo 3: Insumos Diversos 

 

3 Insumos Diversos – Benefícios Mensais e Diários Valor 

A Uniformes/EPI R$ 

B Materiais R$ 

C Equipamentos R$ 

D Exames Médicos R$ 

 Total de Insumos Diversos R$ 

 

Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas 

Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS 

 

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor 

A INSS   

B SESI OU SESC   

C SENAI OU SENAC   

D INCRA   

E Salário educação   

F FGTS   

G Seguro acidente de trabalho   

H SEBRAE   
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 Total   

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são estabelecidos pela legislação. 

Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração. 

 

Submódulo 4.2 - 13º Salário 

4.2 13º Salário Valor 

A 13º Salário  

 Subtotal  

B Incidência do submódulo 4.1 sobre 13º salário  

 Total  

 

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

 

4.3 Afastamento Maternidade Valor 

A Afastamento Maternidade  

B Incidência do submódulo 4.1 sobre Afastamento 

Maternidade 

 

 Total  

 

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 

 

4.4 Provisão para Rescisão Valor 

A Aviso prévio indenizado  

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado  

C Multa do FGTS e CS do aviso prévio indenizado  

D Aviso prévio trabalhado  

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio 

trabalhado 

 

F Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhado  

 Total  

 

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

 

4.5 Composição do custo de reposição do profissional 

ausente 

Valor 
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A Férias e terço constitucional de férias  

B Ausência por doença  

C Licença paternidade  

D Ausências legais  

E Ausência por Acidente de trabalho  

F Outros (especificar)  

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de 

reposição 

 

 Total  

 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 

 

4 Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 

  

Valor 

4.1 13º salário  

4.2 Encargos previdenciários e FGTS  

4.3 Afastamento maternidade  

4.4 Custo de rescisão  

4.5 Custo de reposição do profissional ausente  

4.6 Outros (especificar)  

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 

A Custos Indiretos   

B Tributos - Base de cálculo   

B.1 PIS   

B.2 COFINS   

B.3 ISS   

B.4 Outros tributos   

C Lucro   

 Total   

 

ANEXO III - B 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO* 
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A Módulo 1 - Composição da remuneração  VALOR 

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Insumos Diversos  

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas  

 Subtotal (A+B+C+D)  

E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

 Valor total por empregado - __________________  

* a planilha de composição de custos e formação de preços referente à mão de obra deverá ser 

preenchida para cada mão de obra. 

 

QUADRO RESUMO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS GERAL 

Item Profissional/Descrição da Atividade 

Valor 
Unitário 
Mensal 
p/ 
Posto 

nº de 
Postos 

n° 
efetivo 

Valor 
Unitário 
mensal 
p/ 
Efetivo 

V. Total 
Anual 

1 
Bombeiro de Aeródromo Chefe de 
Equipe de Serviço (BA/CE); Jornada 
12x36 (06h às 18h) 

R$ 1 2 R$ R$ 

2 
Bombeiro de aeródromo 
motorista/operador de CCI (BA/MC); 
Jornada 12x36 (06h às 18h) 

R$ 1 2 R$ R$ 

3 
Bombeiro de Aeródromo Salvamento 
(BA-1); Jornada 12x36 (06h às 18h) 

R$ 1 2 R$ R$ 

4 

Bombeiro de Aeródromo Chefe de 
Equipe de Serviço (BA/CE); Jornada 
12x36 (18h às 06h) incluso 1(um) 
folguista 

R$ 1 3 R$ R$ 

5 

Bombeiro de aeródromo 
motorista/operador de CCI (BA/MC); 
Jornada 12x36 (18h às 06h) incluso 
1(um) folguista 

R$ 1 3 R$ R$ 
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6 
Bombeiro de Aeródromo Salvamento 
(BA-1); Jornada 12x36 (18h às 06h) 
incluso 1(um) folguista 

R$ 1 3 R$ R$ 

Subtotal   6 15 R$ R$ 

 

 

Item Descrição Valor Mensal Valor Anual 

1 Uniformes conforme item 8.4 R$ R$ 

2 Equipamento de Proteção Individual 

(EPI) conforme item 8.4 

R$ R$ 

Subtotal R$ R$ 

Total Geral R$ 

 

 

Maricá, 20 de novembro de 2018. 

 

_____________________________ 

Marllon dos Santos Viana 

Responsável Técnico 
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Matriz de Risco – Anexo II 

Considerando os termos do art. 69, inciso X, combinado com art. 42, inciso X da Lei Federal nº 13.303, de 01 de julho de 2016, aplica-se ao contrato 

vinculado a este Termo de Referência os seguintes riscos e responsabilidades entre as partes, caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. A seguir é apresentado a listagem de possíveis eventos 

supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio econômico-financeiro da avença e a previsão de eventual necessidade de prolação de 

termo aditivo quando de sua ocorrência: 

 

Ite

m 

Tipo de Risco Motivo Seve

-

rida

de 

Proba

bi-

lidade 

Risc

o 

Ações Mitigadoras Resp. do 

Contrata

do 

Resp.do 

Contrata

nte 

1 Aumento no 

custo da mão 

de obra 

Reajustes 

salariais 

para 

recomposiç

ão da 

inflação; 

Acordos 

Coletivos de 

Trabalho 

1 1 2 Acompanhar a política de reajuste 

salarial publicada pelo governo e o 

ACT da categoria. 

X  
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(ACT) para a 

categoria 

2 Aumento no 

custo de 

insumos 

Reajustes 

de preços 

de 

fornecedore

s materiais e 

equipament

os 

1 2 3 Acompanhar a flutuação de preços 

praticados por fornecedores 

X  

3 Aumento do 

custo do 

frete/transp

orte 

Reajustes 

de preços 

de 

combustívei

s 

2 3 5 Acompanhar a flutuação dos 

preços dos fretes, indicando novos 

modais ou rotas 

X  

4 Paralização 

injustificada 

do serviço 

Não 

atendiment

o aos 

padrões e 

normas que 

regem o 

setor 

3 1 4 Adotar procedimentos e manter-se 

adequado às normas que regem o 

setor 

X  
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5 Atraso no 

pagamento 

do Boletim 

de Medição 

Ausência de 

fiscal 

substituto; 

Problemas 

no fluxo de 

caixa da 

CODEMAR 

S.A. 

1 1 2 Nomear o fiscal e o gerente do 

contrato; Acompanhar o fluxo de 

caixa para a realização do 

pagamento no prazo pactuado 

 X 

6 Risco do 

Contrato 

Identificaçã

o de 

serviço/esc

opo 

adicional 

em razão de 

caso 

fortuito ou 

força maior. 

1 2 2 ____________________________

______ 

 X 
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SEVERIDADE/PROBABILIDADE BAIXA (1)  MÉDIA (2) ALTA (3) 

BAIXA (1) Risco trivial 

(2) 

Risco tolerado 

(3) 

Risco 

moderado (4) 

MÉDIA (2) Risco 

tolerado (3) 

Risco 

moderado (4) 

Risco 

substancial (5) 

ALTA (3) Risco moderado 

(4) 

Risco substancial 

(5) 

Risco intolerável 

(6) 

 

NÍVEL DE 

RISCO 

AÇÃO 

Trivial / 

Importância 2 

Risco com pouco impacto no equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, facilmente corrigido por ações da parte responsável. 

Tolerável / 

Importância 3 

Risco com baixo impacto no equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. Pode-se considerar uma solução mais econômica ou 

melhorias que não importam custos extras. A monitorização é 

necessária para assegurar que os controles são mantidos e continuam 

eficazes, considerada a responsabilidade da parte definida na Matriz de 

Risco. 

Moderado / 

Importância 4 

Risco com médio impacto no equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. Devem ser feitos esforços para reduzir o risco, mas os custos 

de prevenção devem ser cuidadosamente medidos e limitados. As 

medidas de redução de risco devem ser implementadas dentro do 

período de tempo definido para o contrato. Quando o risco moderado 

é associado a severidade alta, uma avaliação posterior pode ser 

necessária, a fim de estabelecer mais precisamente a probabilidade do 

dano, como uma base para determinar a necessidade de medidas de 

controle aperfeiçoadas, considerada a responsabilidade da parte 

definida na Matriz de Risco.  

Substancial 

Substancial / 

Importância 5 

Risco com grande impacto no equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. Recursos poderão ter de ser alocados para reduzir o risco, 

considerada a responsabilidade da parte definida na Matriz de Risco. 
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Intolerável / 

Importância 6 

Risco iminente e com grande impacto no equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. Recursos consideráveis poderão ter de ser 

alocados para reduzir o risco, considerada a responsabilidade da parte 

definida na Matriz de Risco. 

 

1 - Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados, a contratada deverá, no prazo de 01 

(um) dia útil, informar a CODEMAR S.A sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações 

mínimas: 

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua 

duração estimada; 

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando 

houver; 

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para 

que esses efeitos cessem; 

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão 

do evento; e, 

e) Outras informações relevantes. 

 

1.1 - Após a notificação, a CODEMAR S.A. decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar 

esclarecimentos adicionais a contratada. Em sua decisão a CODEMAR S.A. poderá isentar 

temporariamente a contratada do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo 

Evento. 

 

1.2 - A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas no 

Contrato; 

 

1.3 - O reconhecimento pela CODEMAR S.A. dos eventos descritos acima deste Contrato que 

afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada 

exclusivamente a contratada, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico 

financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 
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2 - As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior 

deverão ser comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência 

do evento.  

 

2.1 - As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 

 

2.2 - As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 

decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

 

2.3 - Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a 

recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do 

evento sejam cobertas por Seguro, se houver. 

 

2.3.1 - O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para 

sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do Contrato se tornar 

impossível ou inviável nas condições existentes ou é excessivamente onerosa.  

 

2.4 - As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de 

minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

 

3 - Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do contrato, não previstos acima, serão decididos mediante 

acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro 

do Contrato. 
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Acordo de Nível de Serviço – Anexo III 

1.1. Todas as ocorrências relativas à execução dos serviços serão registradas pela CODEMAR S.A, 

que notificará a contratada, atribuindo pontos na ocorrência das infrações identificadas na tabela 

a seguir: 

Item Ocorrências Pontos 

01 Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA para os contatos 

e registros de ocorrências; 

0,20 

02 Cobrança por serviços não prestados; 0,20 

03 Cobrança fora do prazo estabelecido; 0,30 

04 Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATANTE, para cada 24h de atraso; 

0,20 

05 Não atendimento a qualquer outra obrigação expressa nesse documento 

não especificada nesta tabela 

0,20 

06 Uso, manuseio, conservação e manutenção inadequadas das instalações, 

equipamentos, móveis e utensílios, por ocorrência; 

0,20 

07 Mudança nas rotinas de manutenção, sem prévia autorização da 

CONTRTATANTE, por ocorrência 

0,40 

08 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

4,00 

09 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;  

3,20 

10 Manter empregado sem qualificação para executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia; 

0,80 

11 Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme manchado, 

sujo, mal apresentado, sem crachá, por empregado, por ocorrência 

0,20 

12 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço, por 

dia; 

0,40 

Para os itens a seguir, deixar de: 

13 Zelar pelas instalações do aeroporto utilizadas, por item, por dia 0,80 

14 Registrar e controlar diariamente, a assiduidade e pontualidade de seu 

pessoal, por empregado, por dia; 

0,20 

15 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

0,40 
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16 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidade, por funcionário, por dia 

0,20 

17 Entregar os salários, vales transporte e ticket-refeição nas datas avançadas 

por  ocorrência e por dia; 

0,20 

18 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário, por dia; 1,60 

19 Fornecer EPIs, quando exigidos em lei ou convenção, aos seus empregados 

e de impor penalidade àqueles que se negarem a usa-los, por empregado, 

por ocorrência 

0,80 

20 Fornecer 02 (dois) uniformes completos e adequados às diferentes 

condições climáticas, anualmente, por funcionário, por ocorrência; 

0,80 

21 Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 

assim quaisquer despesas diretas ou indiretas relacionadas a execução deste 

Contrato, por dia e por ocorrência 

3,20 

22 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos não previstos nesta 

tabela de multas, por item, por ocorrência 

0,20 

23 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item, por ocorrência 

0,40 

 

1.2 A cada mês será apurado o somatório da pontuação decorrente dos registros de ocorrências 

até o presente momento. Esta soma servirá como base para que a CONTRATANTE aplique as 

seguintes sanções administrativas, de modo que, atingindo o quantum necessário à configuração 

de uma sanção, esta será imediatamente aplicada, observado o devido processo administrativo: 

Pontuação acumulada  Sanção 

1 (um) ponto  
Advertência, caso não tenha sido aplicado anteriormente 
durante a 
vigência do contrato. 

2 (dois) pontos  Multa correspondente a 1% do valor mensal do contrato. 

3 (três) pontos  Multa correspondente a 2% do valor mensal do contrato. 

4 (quatro) pontos  Multa correspondente a 3% do valor mensal do contrato. 

5 (cinco) pontos  Multa correspondente a 4% do valor mensal do contrato. 

6 (seis) pontos  Multa correspondente a 8% do valor mensal do contrato. 

7 (sete) pontos  Multa correspondente a 10% do valor mensal do contrato. 

A cada ponto acima de 
7 (sete) 

Multa correspondente a 10% acrescido de 3% a cada ponto 
extra, do valor mensal do contrato. 
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1.3 A sanção de advertência será aplicada somente uma vez. 

1.4. A cada aplicação da penalidade, os valores do somatório serão zerados, de forma a não haver 

duplicidade na aplicação da sanção. 

1.5. A quebra ou violação do sigilo telefônico, sem considerar o devido processo legal, a qualquer 

momento, permitirá a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

1.6. Em caso da contratada somar 10 (dez) pontos fica facultado a CONTRATANTE a rescisão 

unilateral sem ônus financeiro do contrato. 

1.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá 

aguardar a efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. 

1.8. Ficará impedida de licitar e contratar com a CODEMAR, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital, Regulamento Interno de Licitações e Contratos e no Contrato e das demais cominações 

legais. 

1.9. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, a contratada sujeitar-se-á, no caso de 

inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da 

infração, de acordo com a Lei 13.303/16 e Regulamento Interno de licitações e Contratos, 

garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

1.9.1. Advertência – A ser aplicada pelo CONTRATANTE, por escrito, independente de outras 

sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 

estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 

1.9.2. Multas – Na seguinte forma: 

• 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com atraso, 

decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa 

ou pela rescisão, em razão da inexecução total. 

• 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do contrato, ou similar, para 

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas 

demais alíneas. 

• 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia contratual se for o caso, pela não 

apresentação/atualização, no prazo estabelecido neste instrumento, da garantia de execução 
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contratual. 

• 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 

inexecução do contrato, ou similar, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento 

de obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, 

caso o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a” ou os serviços 

forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da 

contratada. 

1.9.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CODEMAR S.A., por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

Contrato1.10. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado à 

CONTRATADA podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente. 

1.11. Atrasos, cuja justificativas sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos 

de entrega, consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, serem 

isentas total ou parcialmente da multa. 

1.12. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com CODEMAR S.A. 

1.13. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, com glosa na 

fatura mensal, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 

contratada, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

1.14. Os casos de aplicação de sanções contratuais serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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ANEXO V 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Ata de R.P. nº 

Processo Administrativo Nº 

Publicado no JOM de: 

Validade: 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA ..................................... 

Aos ..............dias do mês de .................do ano de dois mil e dezoito, a CODEMAR S.A., através da 

___________________(Órgão Gerenciador) integrante da CODEMAR S.A. situada na 

_______________, nº __, nesta Cidade, aqui representada, nos termos do Decreto Municipal n.º 

_______________, por _____________________, portador (a) do R.G nº __.___.___-_ e inscrito 

no CPF sob nº ___.___.___-__, e a empresa ............., situada na rua ............... nº ........, CNPJ nº 

.............. – neste ato representada por seu ....................., ............, portador do RG nº ................ e 

inscrito no CPF sob nº ................., nos termos do Decreto Municipal nº ......, da Lei Federal nº 

13.303/16 e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes 

deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. .........,  

HOMOLOGADA às fls. ........., ambas do processo administrativo nº.........., referente ao 

Procedimento Licitatório Aberto nº 08/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s). 

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte: 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data 

da assinatura. 
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2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CODEMAR S.A. não fica 

obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, comparecer a CODEMAR S.A. para assinatura do contrato. 

3.2. Para a retirada de contrato ou documento equivalente perante a unidade requisitante, a 

detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já 

tenha expirado a validade. 

3.5. Se a qualidade serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele 

será relatado, aplicando-se as penalidades cabíveis caso não seja substituído.  

3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, a prestação de serviços apresentar quaisquer 

alterações que impeçam ou prejudiquem sua realização, a contratada deverá providenciar a 

substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela CODEMAR S.A. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 

4.1 Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua 

injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de 

classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, conforme Artigo 75, § 2°, 

I da Lei 13303/16. 

4.2 Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas no Edital e/ou na 

Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará a contratada sujeita às seguintes penalidades, 

previstas no Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta 

corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”. 

5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada 

pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 03 (três) servidores da CODEMAR S.A. 
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5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o 

disposto no Edital e Termo de Referência. 

5.3.1. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura emitida a cada 

30 (trinta) dias de execução das etapas, e devidamente acompanhado cronograma físico 

atualizado, quando atestada pela CODEMAR S.A. 

5.4. Os preços contratuais serão reajustados no prazo de 12 (doze) meses, a contar da data base 

da proposta apresentada na licitação. O reajuste obedecerá à variação do IPCA/IBGE, ou outro 

índice oficial que venha a substituí-lo no caso de sua extinção. 

CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, 

ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da 

superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base 

inicial de análise, a demonstração da composição de custos. 

6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada 

pela CODEMAR S.A. à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos 

pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata. 

6.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I - Convocar a contratada visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento; e 

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE 

7.1. DO CANCELAMENTO 

7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II -Não retirar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela CODEMAR S.A., 

sem justificativa aceitável; 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 

IV – Estiverem presentes razões de interesse público. 

7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE  

72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 

7.2.2. A rescisão pela CODEMAR S.A. poderá ocorrer quando: 

7.2.2.1. A contratada não cumprir as obrigações constantes da ata; 

7.2.2.2. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a CODEMAR S.A.  não aceitar sua justificativa; 
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7.2.2.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 

preços; 

7.2.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 

registro de preços; 

7.2.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 

detentora não aceitar a redução; 

7.2.2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela CODEMAR 

S.A.; 

7.2.2.7. Sempre que ficar constatado que a contratada perdeu qualquer das condições de 

habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação. 

7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos 

autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da última publicação. 

7.2.4 A rescisão pela detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata. 

7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à CODEMAR S.A. a aplicação das penalidades 

cabíveis.  

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO  

8.1. A prestação de serviços decorrentes desta ata será autorizada, caso a caso, pelo Diretor 

Presidente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. 

8.2. A prestação de serviços desta ata será formalizada através do termo administrativo de 

contratação.  

8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como 

a celebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Diretor Presidente ou por quem 

aquele delegar tal competência. 
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8.4. A prestação de serviço contida nesta ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão 

às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos 

correlatos pelo Diretor Presidente ou por quem aquele delegar tal competência. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados ou 

enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para 

entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 

identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição. 

9.3. Caso o serviço prestado não corresponda às especificações do Edital e seus anexos, bem como 

neste instrumento, será documentado para que se providencie a substituição do funcionário no 

prazo de 2 (duas) horas, contadas a partir da notificação escrita. 

9.5. O preço a ser pago pela CODEMAR S.A. é o vigente na data em que o serviço for prestado à 

detentora da ata, independentemente da data de entrega do produto nas estatais que porventura 

vierem a aderi-la, ou de autorização de readequação pela CODEMAR S.A. nesse intervalo de 

tempo. 

9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos 

os efeitos legais. 

9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão 

obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.8. A detentora da ata deverá comunicar à CODEMAR S.A. toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização. 

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de lei, o Foro 

da Fazenda Pública de Maricá/RJ. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
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10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, 

e ainda o seguinte: 

I - Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização; 

II - Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem 

licitados; 

III - Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e Termo de Referência; 

IV - Realizar todo o procedimento pós licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a 

assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes; 

V - Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da CODEMAR S.A., obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 

VI - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e 

VII - Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes, visando informá-las das 

peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos 

respectivos gestores indicados. 

10.2. Compete a CODEMAR S.A. ou eventuais órgãos participantes: 

10.2.1. Requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação, cujos preços 

encontram-se registrados nesta Ata; 

10.2.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto 

solicitado. 

10.2.3. Observar as determinações do Regulamento Interno de Licitações e Contratados da 

CODEMAR S.A.  

10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, compete: 
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I - Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, 

a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 

praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; 

II - Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 

gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

III - Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 

órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais; e 

IV - Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender 

às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências 

relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar 

contrato para fornecimento ou prestação de serviços. 

10.3. Compete a detentora:  

10.3.1. Fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na 

proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital; 

10.3.2. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao 

cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 

10.3.3. Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os 

prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem 

a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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10.3.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá, a CODEMAR S.A. ou à 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente Ata. 

 

Maricá ,         de          de   2018. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ______________________ NOME: ______________________ 

R.G. nº:______________________ R.G. nº:_____________________ 
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ANEXO VI 
MINUTA ς CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREVENÇÃO, SALVAMENTO 
E COMBATE A INCÊNDIO NO AEROPORTO MUNICIPAL DE MARICÁ QUE CELEBRAM ENTRE 
SI COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A ς CODEMAR E 
_________________________________ 

 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A – CODEMAR, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
integrante da Administração Indireta do Município de Maricá, cuja sede situa-se a Rua Jovino Duarte de 
Oliveira, nº 481 – Aeroporto, Galpão Central, 2º andar, Centro, Maricá – RJ, CNPJ nº 20.009.382/0001-21, 
doravante denominada CODEMAR S.A, representado neste ato pelo Ilmo. Sr. Presidente José Orlando de 
Azevedo Dias e o __________________, inscrito no CNPJ sob n.º ................, com sede à _______, neste ato 
representado por seu (ESPECIFICAR) o(a) Sr.(a)   ____________, (qualificar), portador(a) da cédula de 
identidade nº _______________ e, cadastrado no CPF sob o nº _____________, residente e domiciliado na 
_______, daqui por diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar a presente CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE PREVENÇÃO, SALVAMENTO E COMBATE A INCÊNDIO NO 
AERÓDROMO DE MARICÁ, conforme Processo Administrativo cadastrado sob o nº 0019330/2018, 
aplicando-se a este Contrato as normas gerais da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016; o 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMAR S.A, e todas as demais legislações aplicáveis 
ao tema bem como as seguintes cláusulas: 

ÍNDICE   

CLÁUSULA ASSUNTO 

1ª  DO OBJETO 

2ª  DA EXECUÇÃO 

3ª DOS PRAZOS 

4ª DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5ª DO CREDENCIAMENTO 

6ª DA REMUNERAÇÃO - DO PAGAMENTO 

7ª DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

8ª DAS OBRIGAÇÕES DA CODEMAR S/A 

9ª DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10ª DA CONDUTA ÉTICA DA CONTRATADA E DA CODEMAR S/A 

11ª DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

12ª DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13ª DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

14ª DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15ª DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16ª DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

17ª DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

18ª DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

19ª DO FORO DE ELEIÇÃO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços PARA SERVIÇOS DE PREVENÇÃO, SALVAMENTO E COMBATE A INCÊNDIO NO 

AERÓDROMO DE MARICÁ, conforme especificações constantes do Edital e seus Anexos, doravante 

partes integrantes deste Instrumento. 

Parágrafo Primeiro. Serão aplicáveis a este Contrato todas legislações descritas no Edital e seus 

Anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste 
Instrumento, no Edital e seus Anexos, nos termos da legislação vigente.  
Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA deverá atender às exigências do nível de proteção requerido 

para Aeródromos que operam aeronaves com regularidade na Categoria Contra incêndio 3, 

conforme a Resolução nº 279/ANAC, de 10/07/2013, além do contido no RBAC 153 e suas 

Emendas, no tocante ao SESCINC/SREA. 

Parágrafo Segundo. Evitar a descontinuidade nos serviços de prevenção, salvamento e combate 

a incêndio. 

Parágrafo Terceiro. Realizar resgate e salvamento às vítimas de acidentes aeronáuticos e de 

incêndio, dentro das instalações aeroportuárias. 

Parágrafo Quarto. Extinguir o fogo de aeronaves no sítio aeroportuário ou na sua área de atuação, 

assim como nas instalações aeroportuárias. 

Parágrafo Quinto. Garantir o pronto atendimento às emergências aeronáuticas, atendendo ao 

tempo-resposta exigido pelas normas, e aos procedimentos operacionais constantes do PCINC, 

PLEM, MGSO, MOPS, PSA e demais Planos vinculados ao atendimento de respostas a emergências. 

Parágrafo Sexto. Capturar e manter a guarda de animais de pequeno, médio e grande porte que 

possam colocar em risco a segurança operacional do Aeródromo de Maricá, até que aos mesmos 

seja dado o correto tratamento. 

Parágrafo Sétimo. Elaborar e manter atualizados o Plano Contra Incêndio de Aeródromo (PCINC), 

o Programa de Treinamento Recorrente para Bombeiro de Aeródromo (PTR-BA) e o Plano de 

Emergência Aeroportuária (PLEM), todos mediante a aprovação/homologação da ANAC. 

Parágrafo Oitavo. Fornecer Equipamento Proteção Individual (EPI) específicos para o SESCINC 

conforme Resolução nº 279/ANAC, de 10 de julho de 2013, e conforme descrito no item 7.4.2 do 

Termo de Referência. 

Parágrafo Nono. A execução se dará em escala, sendo: 
a) 12x36 diurno: das 06:00h às 18:h00; 

b) 12x36 noturno: das 18:00h às 06:00h; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS: 
A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da data fixada na Ordem/Ofício de Início 

dos Serviços, conforme previsão expressa do Edital e seus Anexos.  

Parágrafo Primeiro. A prestação do serviço terá início em até 30 (trinta) dias após a assinatura do 
Contrato. 
Parágrafo Segundo. A Ordem de Início será direcionada para o período diurno, sendo certo que 
após a conclusão da implantação do balizamento noturno será dada a segunda ordem de início 
para o período noturno. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
A CODEMAR S.A efetuará o recebimento do objeto, através da Comissão de Fiscalização composta 

pelo Gestor do Contrato e pelos Fiscais Técnico e Administrativo.  

Parágrafo Primeiro. Os serviços serão prestados no Aeroporto Municipal de Maricá, localizado na 

Rua Jovino Duarte de Oliveira, nº 481, Maricá/RJ. 

Parágrafo Segundo. O objeto da presente contratação será recebido: 

c. Recebimento provisório: após 03 (três) dias corridos, contados a partir da entrega do 

relatório mensal de realização de serviços por parte da CONTRATADA, nos termos do 

parágrafo quinto da cláusula sexta do presente contrato; 

d. Recebimento definitivo: dar-se-á após a execução do contrato em 5 (cinco) dias 

corridos, de acordo com verificação de conformidade e em atenção as especificações 

exigidas no Edital e seus Anexos. 

Parágrafo Terceiro. O recebimento definitivo caberá ao Gestor do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CREDENCIAMENTO 
O acesso aos locais de trabalho, para execução dos serviços objeto deste Instrumento só será 

autorizado mediante o cumprimento de normas de segurança da CODEMAR S.A.  

Parágrafo Primeiro. Todas as restrições impostas pela CODEMAR S.A. deverão ser imediatamente 

acatadas pela CONTRATADA, desde que dentro dos ditames legais e regulamentares. 

Parágrafo Segundo. Todos os empregados da CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, estar 

uniformizados e identificados por credenciais emitidas pela CODEMAR S.A. 

Parágrafo Terceiro. Não será permitido o acesso de empregados que se apresentarem para a 

execução de suas atividades sem portarem suas cédulas de identificação aeroportuária.  

Parágrafo Quarto. O credenciamento será fornecido pela área de Segurança da CODEMAR S.A., 

mediante a comprovação de vínculo empregatício e certificados (autenticados) de formação e 

atualização para desempenho das atividades. 
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Parágrafo Quinto. A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente as condições de segurança 

impostas pela CODEMAR S.A., em especial aquelas relacionadas a serviços executados nas 

proximidades da pista e áreas operacionais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante EMPENHO, em até 30 (trinta) dias após o término de cada 

período mensal, acompanhado da NOTA FISCAL. 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA elaborará relatório contendo os quantitativos totais mensais 

de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados;  

Parágrafo Segundo. A não apresentação da Nota Fiscal, implicará na sustação do pagamento que 

só será processado após a apresentação das mesmas, não podendo ser considerado atraso de 

pagamento. 

Parágrafo Terceiro. No valor pago à CONTRATADA estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive fiscais e parafiscais, bem como quaisquer outras despesas 

necessárias à execução deste Contrato.  

Parágrafo Quarto. Para efetivação do pagamento à CONTRATADA, além de cumprir o 

estabelecido no caput desta cláusula deverá encaminhar 01 (uma) via do documento fiscal para a 

Diretoria de Administração e Finanças, através do e-mail finaneciro@codemar-sa.com.br ou 

telefone (21) 2643 1318. 

Parágrafo Quinto. Para fins de pagamento, após o término de cada período mensal, a 

CONTRATADA elaborará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos 

de serviços efetivamente realizados, devendo ser observados os seguintes procedimentos: I) No 

primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA 

entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais dos serviços realizados e os 

respectivos valores apurados; II) A CODEMAR S.A. solicitará à CONTRATADA, na hipótese de 

glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da Nota 

Fiscal/Fatura, devendo as medições subsequentes serem realizadas a cada período de 30 (trinta) 

dias, contados da data de término do período abrangido pela medição anterior; III) Serão 

considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma: a) O 

valor dos pagamentos das medições será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 

contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, descontadas 

as importâncias relativas às quantidades de serviços não aceitos e glosados pela CODEMAR S.A 

por motivos imputáveis à CONTRATADA, ou seja, o número de dias efetivamente trabalhados, no 

período considerado; b) A realização dos descontos indicados acima não prejudica a aplicação de 

sanções à CONTRATADA; 
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Parágrafo Sexto. O documento fiscal ou equivalente legal deverá respeitar a legislação tributária 

e conter, minimamente, as seguintes informações: I – Número de Ordem da Compra; II – Número 

do Contrato; III – Relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de 

serviços efetivamente realizados; IV– Período de referência da execução do objeto; V – Nome e 

Número do CNPJ da CONTRATADA; VI – Requisição de pagamento com declaração da 

CONTRATADA informando que se mantém durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, durante as etapas de habilitação e 

qualificação; VII – Nome, telefone e endereço eletrônico do responsável pelo documento fiscal ou 

equivalente legal; VIII – Nome e número do banco e da agência, bem como número da conta 

corrente da CONTRATADA, vinculado ao CNPJ constante do documento fiscal ou equivalente legal, 

com os respectivos dígitos verificadores; IX – CNPJ do tomador dos serviços, X – Local da execução 

do objeto; XI – Código dos serviços, nos termos da lista anexa à Lei Complementar nº.116/2003.   

Parágrafo Sétimo. Ao documento fiscal ou equivalente legal deverão ser anexados: I – Certidões 

de regularidade fiscal exigidas na fase de habilitação; II – Comprovante de que a CONTRATADA é 

optante do SIMPLES, se for o caso; III – Em caso de isenção/imunidade tributária, documentos 

comprobatórios com a indicação do dispositivo legal que ampara a isenção/imunidade; IV – 

Comprovação de que está cumprindo com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

funcionários responsáveis pela execução do objeto contratual, com a juntada aos autos das guias 

de recolhimento devidamente quitadas, V– Demais documentos solicitados pelo Gestor do 

Contrato, necessários ao pagamento do objeto contratado.  

Parágrafo Oitavo. Caso sejam verificadas divergências, a CODEMAR S.A devolverá o documento 

fiscal ou equivalente legal à CONTRATADA ou solicitará a emissão de carta de correção, quando 

cabível, interrompendo-se o prazo de pagamento até que este providencie as medidas saneadoras 

ou se comprove a correção dos dados contestados pela CODEMAR S.A.  

Parágrafo Nono. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, 

no que couber, às retenções de tributos nos termos da legislação tributária e com base nas 

informações prestadas pela CONTRATADA.  

Parágrafo Décimo. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CODEMAR S.A 

poderá descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores 

referentes a multas, indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer 

obrigação que decorra do descumprimento da legislação pela CONTRATADA, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa nos procedimentos de apuração de descumprimento.  

Parágrafo Décimo Primeiro. Caso a CODEMAR S.A não efetue o pagamento na forma prevista 

nesta cláusula, em decorrência de fato não atribuível a CONTRATADA, os valores devidos serão 

acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata tempore, calculados desde o 

dia do vencimento até a data da efetiva liquidação.  
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Parágrafo Décimo Segundo. Quando autorizada a subcontratação, a CODEMAR S.A não efetuará 

pagamento diretamente em favor da Subcontratada. 

Parágrafo Décimo Terceiro. Além dos procedimentos aqui descritos, o pagamento seguirá ainda 

todo o disposto em item 27 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
A CONTRATADA e a CODEMAR S.A têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 

em consonância com o disposto no inciso XXI, do Art.37, da Constituição Federal, a ser realizado 

mediante reajuste ou revisão de preços.  

Parágrafo Primeiro. O reajuste de preços, na forma prevista na legislação, poderá ser requerido 

pela CONTRATADA a cada período de 12 (doze) meses, sendo o primeiro contado do dia 

___/___/___, da data da apresentação da proposta, admitindo-se ainda, como termo inicial, a data 

do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da 

apresentação da proposta, e, os seguintes, do fato gerador anterior, adotando-se para tanto: a) 

quando se tratar de preço de mão-de-obra as alterações nas Convenções ou Acordos Coletivos, ou 

na legislação trabalhista e previdenciária; b) quando se tratar de materiais, utensílios e 

equipamentos serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, ou no caso da extinção deste, qualquer outro que venha a 

substitui-lo. 

Parágrafo Segundo. A revisão de preços poderá ser realizada mediante solicitação da 

CONTRATADA, quando ocorrer fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do Contrato, ou ainda em caso de força maior 

ou caso fortuito, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, que onere ou 

desonere as obrigações pactuadas no presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses 

em que o risco seja alocado à CONTRATADA.  

Parágrafo Terceiro. A repactuação terá lugar desde que: I) A CONTRATADA deverá formular 

requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato gerador; II) a 

comprovação será realizada por meio de documentos, tais como atos normativos que criem ou 

alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de materiais primas, 

transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração a proposta ou do último reajuste e do 

momento do pedido de revisão; III) com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar 

planilhas de custos unitários, comparativas entre a data da formulação de custos unitários e 

analítica do último reajuste e do momento do pedido de revisão, contemplando os custos unitários 

envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços ocorridos repercute no valor pactuado.  

Parágrafo Quatro. Independentemente de solicitação, a CODEMAR S.A poderá convocar a 

CONTRATADA para negociar redução dos preços, mantendo o mesmo objeto contratado, na 
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quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução de preços no 

mercado, ou de itens que compõem o custo, cabendo a CONTRATADA apresentar as informações 

solicitadas pela CODEMAR S.A.  

Parágrafo Quinto. Caso a solicitação de reajuste e/ou revisão de preços e/ou repactuação se dê 

até o encerramento do Contrato, os efeitos financeiros daí decorrentes serão concedidos de modo 

retroativo a partir da ocorrência do fato gerador, observando-se ainda que: I) Caso o fato gerador 

do reajuste e/ou da revisão de preços ou da divulgação do índice de reajuste ocorra com 

antecedência inferior a 60 (sessenta) dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do fato gerador ou da data de divulgação do índice, para 

solicitar o reajuste e/ou revisão de preços; II) Caso a divulgação do índice de reajuste ocorra após 

o encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de divulgação do índice , para solicitar o reajuste de preços; III) A CODEMAR S.A deverá analisar o 

pedido de reajuste e/ou revisão de preços em até 60 (sessenta) dias, contados da solicitação e da 

entrega pela CONTRATADA dos comprovantes de variação dos custos, ficando este prazo 

suspenso, a critério da CODEMAR S.A, enquanto a CONTRATADA não apresentar documentação 

solicitada para a comprovação da variação de custos; IV) Caso a CONTRATADA não solicite o 

reajuste e/ou revisão e/ou repactuação de preços nos prazos acima, operar-se-á a renúncia a 

eventual direito ao reajuste e/ou revisão e/ou repactuação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - CODEMAR S.A 
Constituem obrigações da CODEMAR S.A, além das descritas no Termo de Referência: I) Receber 

o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos; II) Exercer a 

gestão e fiscalização do Contrato, verificando minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 

dos bens e serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e seus 

Anexos, para fins de aceitação e recebimento definitivo, comunicando à CONTRATADA, por 

escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, consoante os prazos descritos neste Instrumento; III) 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; IV) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor 

correspondente ao firmado em ata de registo de preços, e em compatibilidade com os serviços 

efetivamente prestados; V) Fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais 

elementos que possuir pertinentes à execução do presente Contrato; VI) Permitir a CONTRATADA 

acesso a todas as áreas, instalações e equipamentos necessários ao cumprimento das tarefas 

previstas no Edital e seus Anexos; VII) A CODEMAR S.A não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
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CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; VIII) Nomear a Comissão de 

Fiscalização do Contrato, nos termos do Artigo 104 do Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da CODEMAR S.A; IX) Fornecer atestado de capacidade técnica quando 

solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; X) Em eventual cisão, incorporação ou 

fusão da CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações ficará condicionada a 

análise pela CODEMAR S.A., tendo presente à possibilidade de riscos de insucesso na execução do 

objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação XI) Notificar à CONTRATADA por escrito, acerca 

de quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao Contrato, tais como: 

a) a abertura de procedimento administrativo para apuração de condutas irregulares da 

CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para a defesa; b) a aplicação de eventual penalidade, nos 

termos deste Contrato e da legislação aplicável.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras obrigações estabelecidas neste 

Instrumento, no Edital e seus anexos e na Lei Federal n°. 13.303 de 30 de junho de 2016: I) 

Providenciar as ferramentas e equipamentos para a execução do Contrato; II) Responsabilizar-se, 

integral e exclusivamente pelas obrigações com mão de obra, materiais, transporte, refeições, 

uniformes, ferramentas, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

cíveis e criminais, resultantes da execução do Contrato, no tocante aos seus empregados, 

dirigentes e prepostos, respondendo por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus 

empregados, quando em serviço para a CODEMAR S.A; III) Reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou de materiais empregados, no prazo 

estabelecido pelo instrumento convocatório, não restando excluída ou reduzida esta 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte 

da CODEMAR S.A, ainda que constatado depois do pagamento; IV) Fornecer ao Gestor do 

Contrato, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas sobre a execução do 

Contrato quando solicitado; V) A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados às 

dependências e aos equipamentos da CODEMAR S.A, quando evidenciada sua culpa, por ação ou 

omissão de seus empregados ou prestadores de serviços, mesmo que por deficiência ou 

negligência na execução das tarefas; VI) A CONTRATADA compete efetuar o pagamento de todos 

os encargos e tributos, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto 

deste Contrato, podendo a CODEMAR S.A, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua 

regularidade; VII) Manter-se durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; VIII) Comunicar prontamente, a imposição a si de qualquer penalidade que acarrete o 
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impedimento de contratar com a CODEMAR S.A, bem como eventual perda dos pressupostos para 

participação em licitação; VIX) Providenciar, perante a Receita Federal do Brasil, comprovando à 

CODEMAR S.A, sua exclusão do SIMPLES nacional, se for o caso, no prazo estipulado pela Lei 

Complementar nº. 123/006 quando o optante: extrapolar o limite a receita bruta anual, consoante 

prevê o Art.3º, da Lei Complementar n°. 123/2006, ou se enquadrar em algumas das situações 

previstas no Art.7º da referida Lei; X) Permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto 

do Contrato pela Comissão de Fiscalização; XI) Designar 01 (um) preposto como responsável pelo 

Contrato para participar de eventuais reuniões e ser interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo 

fiel cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento, acatando todas instruções 

emanadas da Comissão de Fiscalização do Contrato e/ou pelo Gestor do Contrato; XII) Comprovar 

sempre que solicitado sua regularidade Trabalhistas e da Previdência Social, nos termos do Art. 

77, caput, da Lei Federal n°. 13.303/16; XIII). Fornecer o objeto do Contrato de acordo com as 

normas vigentes e dentro dos referidos prazos.  

Parágrafo Primeiro. Os Bombeiros Civis de Aeródromos trabalharão uniformizados e identificados 

por meio do credenciamento aeroportuário, emitido pela CODEMAR-S.A, o uniforme será fornecido 

pela CONTRATADA, sem custo para os empregados, de acordo com o modelo aprovado pela 

CODEMAR-S.A, adequado às condições de trabalho locais, conforme descritos a seguir deverão ser 

disponibilizados para cada empregado: 

g) 04 (quatro) camisetas de algodão manga curta – vermelha; 

h) 02 (duas) calças de brim 

i) 02 (duas) camisas de brim de manga longa (gandola) 

j) 01 (um) cinto de nylon 

k) 01 (uma) japona forrada em brim 

l) 02 (dois) pares de coturnos – preto; 

Parágrafo Segundo. A CONTRATADA seguirá todo o disposto em item 11 (onze) do Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDUTA ÉTICA DA CONTRATADA E DA CODEMAR S.A 
A CONTRATADA e a CODEMAR S.A comprometem-se a manter a integridade nas relações públicos 

privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade administrativa e da 

impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em especial, por sua 

responsabilidade socioambiental.  

Parágrafo Primeiro. Em atendimento ao disposto no caput desta cláusula a CONTRATADA obriga-

se, inclusive, a: I) Não oferecer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de 

corrupção ou qualquer outra violação ao dever legal, relacionada a este Contrato; II) Observar o 
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Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMAR S.A, vigente ao tempo da 

contratação, bem como o Código de Ética e Conduta, Política de anticorrupção da CODEMAR S.A, 

assegurando-se de que todos os profissionais envolvidos na execução do objeto pautem seu 

comportamento e sua atuação pelos princípios neles constantes.  

Parágrafo Segundo. A CODEMAR S.A recomenda à CONTRATADA, considerar em suas práticas de 

gestão a implantação de programas de integridade estruturado, voltado a prevenção, detecção e 

remediação a ocorrência de fraudes e atos de corrupção. Parágrafo Terceiro. Verificada a hipótese 

mencionada no inciso I do Parágrafo Primeiro desta cláusula, compete à CONTRATADA afastar 

imediatamente da execução do Contrato os agentes implicados com a ocorrência, cabendo-lhe 

ainda comunicar tal fato imediatamente a CODEMAR S.A, sem prejuízo de apuração de sua 

responsabilidade, caso tenha agido de má-fé.  

Parágrafo Quatro. A CONTRATADA declara ter conhecimento do Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da CODEMAR S.A, bem como o Código de Ética e Conduta, Política de 

anticorrupção da CODEMAR S.A.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES  
Caso a CONTRATADA venha a ter acesso a dados, materiais, documentos e informações de 

natureza sigilosa, direta ou indiretamente, em decorrência da execução do objeto contratual, 

deverá manter sigilo dos mesmos, bem como orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta 

obrigação, respeitando-se as diretrizes e normas de Política Corporativa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
CONTRATUAL  
Todos os serviços prestados pela CONTRATADA estarão sujeitos à mais ampla e irrestrita 

fiscalização da CODEMAR S.A, a qualquer hora, por seus representantes devidamente 

credenciados. 

Parágrafo Primeiro. Ficará a cargo dos Fiscais Técnico e Administrativo, aos quais competem 

elaborar relatório circunstanciado, contendo todos os registros, as análises e as conclusões acerca 

das ocorrências havidas ao longo da execução o Contrato, anexando-os os autos, juntamente com 

os documentos que julgarem pertinentes.  

Parágrafo Segundo. Ao Gestor do Contrato caberá, sob pena de responsabilidade: a) Atuar de 

forma a privilegiar a economicidade e vantajosidade da contratação, minimizando os riscos 

inerentes a execução da obra ou serviço garantindo a eficiência e eficácia deste Instrumento; b) 

Coordenar o trabalho dos Fiscais que atuarão sob sua responsabilidade; c) Supervisionar 

tempestivamente as medições; d) Fornecer à CONTRATADA, quando solicitado, cópia do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMAR S.A e o Código de Ética e Política 

anticorrupção; e) Avaliar eventuais hipóteses de rescisão contratual; f) Indicar a aplicação de 
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penalidades; g) Justificar a necessidade de aditivos, reajustes, revisão e repactuação, 

encaminhando, nessa hipótese, à Superintendência de Compras, Contratos e Convênios toda a 

documentação pertinente; h) Notificar à CONTRATADA acerca da prática de infrações que 

ensejem a aplicação das penas previstas na cláusula décima quarta; i) Suspender a execução 

contratual, quando julgar a obra ou serviço inadequado; j) Analisar os relatórios dos Fiscais do 

Contrato a fim de decidir acerca do recebimento definitivo do objeto do Contrato.  

Parágrafo Terceiro. Caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, o Gestor do Contrato indicará as cláusulas contratuais cabíveis e solicitará à 

CONTRATADA as respectivas correções.  

Parágrafo Quarto. Quaisquer providências que ultrapassarem a competência do Gestor do 

Contrato, deverão ser comunicadas imediatamente ao Diretor Presidente, em tempo hábil para 

as tomadas das providências cabíveis;  

Parágrafo Quinto. a) Ao Fiscal Administrativo caberá acompanhamento da fiscalização e na 

avaliação da execução do objeto, especificamente deverá: I). Requerer a comprovação, sempre 

que entender necessário, da regularidade fiscal e trabalhista, bem como outros documentos 

pertinentes; II) Informar ao Gestor sobre quaisquer infrações e inadimplementos para tomadas 

de providências. b) Ao Fiscal Técnico caberá: I). Fazer cumprir a especificação do objeto e demais 

condições constantes deste Contrato, aferindo a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação dos serviços tendo como base os indicadores de níveis mínimos de desempenho 

estipulados no ato convocatório; e, II). Avaliar os resultados;  

Parágrafo Sexto. Cabe recurso das determinações tomadas pela Comissão prevista no caput desta 

cláusula, a qualquer tempo durante a vigência deste Contrato, exceto no caso da aplicação de 

penas, para as quais se observará o prazo previsto na cláusula décima quarta.  

Parágrafo Sétimo. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 

fiscalização da CODEMAR S.A. 

Parágrafo Oitavo. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes 

forem apresentadas pela fiscalização.  

Parágrafo Nono. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos 

e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades, nos termos do 

Artigo 85, §1º, da Lei Federal nº.13.303, de 30 de junho e 2016.  

Parágrafo Décimo. A atuação da fiscalização da CODEMAR S.A não exclui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA nem a exime de manter fiscalização própria. Parágrafo Décimo 

Primeiro. Os membros da Comissão de Fiscalização, sob pena de responsabilização administrativa, 

anotarão em registro próprio todas as ocorrências relativas à execução do Contrato, 
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 

exceder à sua competência, comunicarão o fato à Autoridade Superior, em 5 (cinco) dias, para 

ratificação.  

Parágrafo Décimo Segundo. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, 

desde que não infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo 

tomadas em consideração quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou 

declarações verbais.  

Parágrafo Décimo Terceiro. A fiscalização seguirá ainda todo o disposto em item 15 (quinze) do 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES E DEMAIS PENALIDAES 
A inexecução contratual, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade 

civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as penalidades 

abaixo descritas. 

Parágrafo Primeiro. A imposição das penalidades será motivada nos autos do processo 

administrativo, é de competência exclusiva da CODEMAR S.A, delas cabendo recurso ao Diretor 

Presidente da Empresa, sempre assegurada a ampla defesa e o contraditório.  

Parágrafo Segundo. A CONTRATADA será notificada sobre a anotação da infração contratual e 

terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar sua defesa, contados da data do recebimento da 

notificação.  

Parágrafo Terceiro. Todas as ocorrências relativas à execução dos serviços serão registradas pela 

CODEMAR S.A, que notificará a CONTRATADA, atribuindo pontos as infrações, consoante a tabela 

abaixo: 

 

Item Ocorrências Pontos 

01 Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA para os contatos 

e registros de ocorrências; 

0,20 

02 Cobrança por serviços não prestados; 0,20 

03 Cobrança fora do prazo estabelecido; 0,30 

04 Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATANTE, para cada 24h de atraso; 

0,20 

05 Não atendimento a qualquer outra obrigação expressa nesse documento 

não especificada nesta tabela; 

0,20 
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06 Uso, manuseio, conservação e manutenção inadequadas das instalações, 

equipamentos, móveis e utensílios, por ocorrência; 

0,20 

07 Mudança nas rotinas de manutenção, sem prévia autorização da 

CONTRTATANTE, por ocorrência; 

0,40 

08 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

4,00 

09 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;  

3,20 

10 Manter empregado sem qualificação para executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia; 

0,80 

11 Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme manchado, 

sujo, mal apresentado, sem crachá, por empregado, por ocorrência; 

0,20 

12 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço, por 

dia; 

0,40 

Para os itens a seguir, deixar de: 

13 Zelar pelas instalações do aeroporto utilizadas, por item, por dia 0,80 

14 Registrar e controlar diariamente, a assiduidade e pontualidade de seu 

pessoal, por empregado, por dia; 

0,20 

15 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

0,40 

16 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades, por funcionário, por dia; 

0,20 

17 Entregar os salários, vales transporte e ticket-refeição nas datas avançadas 

por ocorrência e por dia; 

0,20 

18 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário, por dia; 1,60 

19 Fornecer EPIs, quando exigidos em lei ou convenção, aos seus empregados 

e de impor penalidade àqueles que se negarem a usa-los, por empregado, 

por ocorrência; 

0,80 

20 Fornecer 02 (dois) uniformes completos e adequados às diferentes 

condições climáticas, anualmente, por funcionário, por ocorrência; 

0,80 

21 Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 

assim quaisquer despesas diretas ou indiretas relacionadas a execução deste 

Contrato, por dia e por ocorrência; 

3,20 
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22 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos não previstos nesta 

tabela de multas, por item, por ocorrência; 

0,20 

23 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item, por ocorrência; 

0,40 

 

1.2 A cada mês será apurado o somatório da pontuação decorrente dos registros de 

ocorrências até o presente momento. Esta soma servirá como base para que a 

CODEMAR-S.A aplique as seguintes sanções administrativas, de modo que, atingindo o 

quantum necessário à configuração de uma sanção, esta será imediatamente aplicada, 

observado o devido processo administrativo: 

Pontuação acumulada  Sanção 

1 (um) ponto  
Advertência, caso não tenha sido aplicado anteriormente 
durante a vigência do contrato. 

2 (dois) pontos  Multa correspondente a 1% do valor mensal do contrato. 

3 (três) pontos  Multa correspondente a 2% do valor mensal do contrato. 

4 (quatro) pontos  Multa correspondente a 3% do valor mensal do contrato. 

5 (cinco) pontos  Multa correspondente a 4% do valor mensal do contrato. 

6 (seis) pontos  Multa correspondente a 8% do valor mensal do contrato. 

7 (sete) pontos  Multa correspondente a 10% do valor mensal do contrato. 

A cada ponto acima de 
7 (sete) 

Multa correspondente a 10% acrescido de 3% a cada ponto 
extra, do valor mensal do contrato. 

 

Parágrafo Quarto. A sanção de advertência será aplicada somente uma vez. 

Parágrafo Quinto. A cada aplicação da penalidade, os valores do somatório serão zerados, de 

forma a não haver duplicidade na aplicação da sanção. 

Parágrafo Sexto. A quebra ou violação do sigilo telefônico, sem considerar o devido processo legal, 

a qualquer momento, permitirá a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis.  

Parágrafo Sétimo. No caso da CONTRATADA somar 10 (dez) pontos, fica facultado a CODEMAR S.A 

a rescisão unilateral sem ônus financeiro do Contrato, sendo possível à CODEMAR S.A aguardar a 

efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o Contrato. 

Parágrafo Oitavo. Sem prejuízo das sanções previstas no parágrafo anterior, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 

conforme a gravidade da infração, de acordo com a Lei Federal n°.13.303/16 e Regulamento 

Interno de licitações e Contratos, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: I) 
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Advertência – A ser aplicada pela CODEMAR S.A, por escrito, independente de outras sanções 

cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 

estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CODEMAR S.A.; 

II) Multas – Na seguinte forma: a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos 

serviços entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso caso em que a CODEMAR S.A. 

poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; b) 0,06% 

(seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do contrato, ou similar, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste Instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; c) 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia contratual se for o caso, pela não 

apresentação/atualização, no prazo estabelecido neste instrumento, da garantia de execução 

contratual; d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de rescisão contratual 

por inexecução do Contrato, ou similar, caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) 

do contratado, caso o atraso ultrapasse o prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea 

“a” ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Edital e seus Anexos; III) 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CODEMAR 

S.A, até o prazo de 02 (dois), de acordo com a gravidade da falta. 

Parágrafo Nono. No caso de multas, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 

fase da defesa prévia, possibilitará à CODEMAR S.A efetuar a retenção do valor correspondente à 

multa, com glosa na fatura mensal, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja 

aceita, ou aceita parcialmente, pela CODEMAR S.A., o valor retido correspondente será depositado 

em favor da CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 

apresentada. 

Parágrafo Décimo. Na eventualidade de não ser acatada pela CODEMAR S.A a justificativa 

apresentada, os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha 

se verificado, ou sendo insuficiente, será promovido o desconto sobre o primeiro documento de 

cobrança apresentado pela CONTRATADA após aplicação da sanção, permanecendo o desconto 

sobre os pagamentos sucessivos até completa quitação, sendo possível, inclusive, conforme o caso 

processar-se a cobrança judicialmente.  

Parágrafo Décimo Primeiro. As sanções de multa poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com a de advertência e suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar 

com a CODEMAR S.A pelo prazo de 02 (dois) anos; descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

Parágrafo Décimo Segundo. Atrasos, cujas justificativas sejam aceitas pela CODEMAR S.A e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no Contrato, poderão a critério da 

CODEMAR S.A, ser isentos total ou parcialmente da multa. 

Parágrafo Décimo Terceiro. Os casos de aplicação de sanções contratuais serão formalmente 

http://www.codemar-sa.com.br/


 

 

 

 

Rua Jovino Duarte de Oliveira, nº481 - Aeroporto de Maricá – Araçatiba – Maricá – RJ - CEP: 24901-130 

http://www.codemar-sa.com.br / (55) 21 2634-1318 

 

 

CODEMAR S.A. 

Processo nº: 19330/2018. 

Data do Início: 03/09/2018 

Rubrica:              Folha:  

 

motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser rescindido, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório 

e à prévia e ampla defesa, de acordo com as hipóteses previstas na legislação, convencionando-

se, ainda, que é possível a sua resolução nas seguintes hipóteses: a) Por ato unilateral e escrito da 

CODEMAR S.A, nos casos enumerados nos incisos I a VI, do Artigo 81, da Lei Federal 

nº.13.303/2016; b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja 

conveniência para a CODEMAR S.A; c) Em razão de inadimplemento total ou parcial de qualquer 

de suas obrigações, cabendo a parte inocente notificar a outra por escrito assinando-lhe prazo 

razoável para o cumprimento das obrigações, quando o mesmo não for previamente fixado neste 

Instrumento; d) Quando for decretada a falência da CONTRATADA; e) Caso a CONTRATADA seja 

declarada inidônea pelo Município de Maricá; f) Em função da suspensão do direito da 

CONTRATADA licitar ou contratar com a CODEMAR S.A; g) Na hipótese de caracterização de ato 

lesivo à Administração Pública, nos termos da Lei nº.12.846/2013, cometido pela CONTRATADA 

no processo de contratação ou por ocasião da execução contratual; h) Em razão da dissolução da 

CONTRATADA; i) Quando a ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado, 

for impeditivo à execução do Contrato; j) Em decorrência de atraso, lentidão ou paralisação da 

execução do objeto do Contrato, que caracterize a impossibilidade e sua conclusão no prazo 

pactuado; k) Judicialmente, nos termos da legislação.  

Parágrafo Primeiro. A declaração de rescisão deste Contrato depende da prévia notificação 

judicial ou extrajudicial, e operará seus efeitos a partir da publicação no órgão oficial de divulgação 

do Município de Maricá.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Eventual prorrogação poderá ser admitida até o limite de 5 (cinco) anos, mediante Termo Aditivo, 

desde que as partes se manifestem favoravelmente, com antecedência de 90 (noventa) dias ao 

término do Contrato, nos termos e condições da legislação vigente e conforme previsto no Artigo 

71 da Lei 13.303/16 c/c Artigos 107 e 108 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos da 

CODEMAR S.A. 

Parágrafo Primeiro. Nos casos de recusa motivada de serviços por parte da CODEMAR S.A, a 

CONTRATADA terá prazo de 2 (duas) horas para providenciar a substituição dos Operadores de 

Estação Aeronáutica (OEA), contados a partir da comunicação escrita, feita pela Comissão de 

Fiscalização, sob pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual. 

Parágrafo Segundo. Não será admitida a subcontratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
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As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, quando não 

comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
Após a assinatura do Contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na 

legislação pertinente, no veículo de publicação oficial da Prefeitura Municipal de Maricá, correndo 

os encargos por conta da CODEMAR S.A.  

Parágrafo Primeiro. O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, 

objeto, prazo, valor e fundamento do ato.  

Parágrafo Segundo. A CODEMAR S.A encaminhará cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecimento, após assinatura das partes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CONTAGEM DOS PRAZOS 
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 

Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas 

estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Maricá, ____, de ______ de ______. 

 

Pela CODEMAR S.A:     Pela CONTRATADA:  

 

TESTEMUNHA 
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